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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejullo.mt.gov.br

PROCESSO DE COMPRÂ NO PROCÉSSO ADMINISTRATIVO N"

ldentificação: l.L. n" 3312022

Legislação: Lei FedeÍal no '14.13312021, an.74, ll

lnteressados: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo

Objeto: Contrataçáo de apresentação aÍtistica (show) com a dupla serlaneja Brenno Reis & Marco Viola, a seÍ
realizado no dia 3011212022, em evento alusivo às festividades de Íim de ano, em alendimenlo ao Termo de
Convênio no 267612022, Íirmado com o Estado de Mato Grosso, por inlermédio da SECEL - Secretaria de Estado
de CultuÍa, Esportê e Lazer.

Dâta do Processo 15t12t2022

,
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Modalidade: lnexigibilidade de LicitaÉo. Profissional do setor adistico.
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

0002

CNPJ: 01.6í4.5í6r000i.99 Teleíonê/Fai:653387-2800/653387-2800
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 " Campos dê Júllo - MT

I I Execução de SeNiço

I I Exocução de ObÍa

I I Compre DE MATERIAIS E/OU EXE U DE B E

SOLICITANTE:

Cêntro de CuÊto:

ôrgao:
Uhidade:
l{ome do Solicitânte

Local do EnIrêgâ:
Oestinâçâo:

9102 - REALIZAçÃO OE EVENÍOS CULTURATS Códtgo d. Ooráçào:
I - Sêcrelârie Municipal de Cultura, Espoíe e TuÍismo 09.01.2.088.3.3.90.39.23.00.00.00 (S7112022)

1 - Oôpanamento de Cullura

MILTON BORGES PEIXOTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO . ÀV. VALDIR MASUÍÍI, 779.W

SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA, ESPoRTE E TURISMo |d.ntIficâção: SHOW

obrerveÇõêsr coNTRATAÇÁo DE EVPRESA ESpECtA-tzADA SERVTÇo DE, 
MUSICAL .'SHOW'OE NIVEL NACIONAL, COM A DUPú BRE
FESTIVIDADES OE FINAL DE ANO DE CAMPOS OE JÚLIO, CO

EVENTO CULTURAL DO TIPO APRESENTAÇÃO ARTiSTICA
NNO REIS E MARCO VIOLA NO DIA 30/122022. PARA ATENDER AS
NVÊNro N' 2676-2022 e EMpENHo: 23101.000.1.22.001299-0.

Solicilação Nr.:

Data:

4234t2022

13t1212022

0

Nr. por Cêntro de Custo: 27

llem Ouantidade Unid EspeclÍicaÇão Preço un[ PÍevisto

lUN Servico dê ÀplesentàÇâo Àrris!1ca Musical de Nivêl
Nácional incluindo êstruiu!às necêssáriês à suà

r€ãIizaçàô (02-04-5096)

9C. 000, 00

PreÇo Total 90 000.00

Campos deJúlio, 13 de Dezembro de 2022 Milton Borge
Sccíela I ro lvl lr

Culttrra Esl)( 
'11

Porlaria 06'202
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Solicrtanter l\.4ILTON BORGES PETXOT

ITENS SOLICITADOS:

lPrêÇo Tora Prevrslo
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚ
ESTADO DE MATO GROSSO

wurw.camposd€lullo.mt. gov.b r

TERMO DE REFERÊNCIA

Colêta de Preço 42412022

1. DO OBJETO

í.1 lnexigibilidade de Licitação para Contratação de empresa para prestaÇáo de seÍviço do tipo apresentação
arlistica musica! - "show" de nivel nacional. com a dupla Brenno Reis e Marco Viola, para atender as festividades de Íinal

de ano de Campos de Júlio.

2, OA JUSTIFICATIVA

2.Í O presente Termo dê ReÍerência é destinado a inexigibilidade de Licitação para Contrataçáo de empresa
especiâlizada serviço de animação de evento tipo apresentação artistica musical - pâÍa a realização das festividades de

final de ano com apresentaçõês culturais no municipio de Campos de Júlio - MT visando promover o lazeÍ e
enlretenimento à população, fomentando a economia local.

2.2. Buscamos trazer lâzer a toda populaÉo do município âpós um intenso e lastimoso periodo de pandemia, que

intêÍrompeu todos os tipos de eventos, como todo tipo de entretenimenlo e forma de lâzer coletiva, a Íim de possibilitar a

apresentaÉo de shows culturais tanto regionais quanto nacionais. Tendo em vistâ a aplicação de recursos públicos do
governo do Eslado quânto municipal, coNVÉNl() N'2676-2r)22 e IlMPlrNllO: 23101.0001.22.001299-0.

3. OA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.í Será adotadaa Lei Federal n' 14j3312021 e suas âlteraçóes, no Art. 74 § 2, Para Íins inciso ll do caput deste

arligo, considêra-se empresário exclusivo a pessoa fisicâ ou jurídica quê possua contrato, declaraÉo, cârla ou outro
documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no Pais ou em Estado especiíico, do
profissional do setoÍ artistico, aíastada a possibilidade direta por inexigibilidade por meio de empresário com

representação restrita a evento ou local especiÍim.

"para contratação de proÍissional de qualquer setor aÍlistico, diretamente ou através de êmpresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública".

4. DAS ESPECTF|CAçÕES DO SERV|çO E QUANTTTATIVO

4.í. Na tabela a seguir conslâm as especiÍicaçôes e os quantitativos dos Serviços:

ITEM UN Ouant-

cóorco
BETHA

cóDrGo
TCE/MT

DESCRTÇÃO Vâlor Total

1 UND 1
02-04-5096
2',t9635-2

SERVIÇO DE APRESENTAÇÁO ARTISTICA
I\iIUSICAL DE NíVEL NACIONAL,

R$ 90.000,00

5. DA PROPOSTA

5.í A proposta, que compreende a descrição do Serviço ofertado, preço unilário, preço total e validade. deverá ser
compativel com o Termo de Referência e seus anexos, bem como âlender às seguintes exigências:

a) Conter as especiÍicaçôes do Serviço forma clara, descrevendo detalhadamente as características do

SeÍviço oÍertado.

b) No preço ofertado deveráo estar incluídos ainda todos os custos diretos e indiretos, inclusive, seguro,
impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham incidir no Íornecimento do SeÍviço,

L
000u s
to
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdelullo. ÍÍrt.tov.br

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA DOS SERVIÇOS

6.í A duraÇão estimada do show sêrá de 1:40 (Uma hora e quârenta minutôs)

6.'1. O show será no dia 30 de dezembro de 2022 com hora prevista para comeÇar as 23:00h

5.2. Local do evento sêrá na praça Dorildo Neves dê lvloura, R. Valmir Tabordâ Câmera - BOM JARDIM, Campos
de Júlio - MT, CEP: 78.319-000.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

7.í. A ÍiscalizaÉo da entrega do objeto da presente contÍataçáo será acompanhada e fiscalizada pela Fiscal de
Contrato Ligiane Aparecida Pazinatto, repÍesentante da Administração especialmenle designada conforme requisitos
estabelecidos no art.140 da Lei Federal 14.13312021 lnciso ll alinea a), ou, ou pelos respectivos substitutos, permitida a
contrataÉo de terceiros para assisti-los e subsidiá-lôs com inÍormaÇões pertinentes a essa atribuição

8. DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR

8.í. Sáo obrigaÇões do FORNECEDOR

8.2. Fornece os serviços objeto desta contratação, correndo por suâ intêira contâ e risco, todas as despesas
relacionadas a entrega dos serviços, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de contrato de trabalho de seus
êmpregados, indenizâções trabâlhistas, inclusive as apurâdas pela Justiça do Trabalho, bem como do quê vieÍ a firmar
com lerceiÍos, nos termos da legislaçâo trabalhista, civil, previdenciária ou penal em vigor, bem como indenizaçôes por

danos.

8.3. Obriga-se a cumprir flelmente o contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, principalmente
relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidóes devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o periodo de
contrataÇão. Os serviços devem ser executados conforme demanda solicitada pelo CONTRATANTE dentrô do pÍazo de
execuçáo que será de até 30 dias.

8.4. A contralada deverá prestâr assessoria dos serviços prestados, lais como, alendimento aos íiscais do contrâto
em caso de dúvidâs relâcionadas a palestra e quaisquer solicitaçÕes da CONTRATANTE.

E.5. Prestar os serviços conforme as especiÍicaçÕes constantes desse Termo de Reíerência, cumprindo o prazo
estabelecido:

8.6. Providenciar imediata correção de deÍiciências, falhâs ou irregularidades constâtadas pela PreÍeitura do
l\4unicipio de Campos de Júlio - MT, referentes às condições Ílrmadas neste Termo de Referência;

8.7. Responsabilizâr-se pelos vicios e danos decorrentes do objêto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 , do
Côdigo de DeÍesã do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.8. Fornece, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÇão de habilitaÇão e
qualifi cação cujas validades encontrem-se vencidas;

8.9. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeiturâ do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,
provocados poÍ ineficiência ou irregularidades comelidas na execução das obrigaçóes assumidas;

8.10. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com lributos, encârgos trabalhistas, previdenciários
e dêmais despesas envolvidas no serviço, náo sendo admitida qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Municipio de
Campos de Júlio - MT;

UH
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§# PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campo§deJul lo. ÍÍrt.gov.bÍ

8.í 1 . Comunicar à Prefeitura do Município de Campos dê Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecedê a data do show, os molivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidâ
comprovâção;

8.í2. AbsteÍ-se de veiculâr publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste TeÍmo de
Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

8. 13. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - IVT sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, indêpendentemênte de solicitaÉo;

8.í4. Emitir Nota Fiscal/Fatura discÍiminada, legivel e sem rasuras;

8.í5. EmitiÍ certidão negativa/positiva com efeito de negativa de dêbitos da Receita Federal, Receita Estadual
(SeÍaz/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emilida no município do Íornecedor), trabalhisla e CêrtiÍicâdo
de Regularidade perante o FGTS:

8.16. Responsabilizar-se pelo íiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem
solicitados pela Prefeitura do Municipio de Campos dê Júlio - MT, cujas reclamaçôes se obriga â alender;

8.í7. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeilura do l\,lunicipio de Campos de Júlio - MÍ na execução do
serviço serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justiílcâtiva compÍovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus
resultante de quaisquer açôes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocoÍridos
por culpa suâ ou dê qualquêr dê seus empÍêgados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsâbilidadês
decorrenles de âções judiciâis movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao
cumprimênto do Termô de ReÍerência e da Nota de Empenho.

9. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9.í. Acompanhar e Íiscalizar o fornecimento dos serviços;
9.2. lnformar ao fornecedor sobrê as noÍmas e procedimentos de acesso às suas instãlaçóes para a prestação

dos serviços e as eventuais alleraçóês efetuadas em tais preceitos;

9,3. Prestar as informaçôes ê os esclarêcimentos solicitâdos pelo fornecedor, relacionados com o objeto
pactuadoi

9.4. Comunicar por escrilo, ao fornecedor, quaisquer irregularidades veriíicadas no fornecimento dos serviços;
9.5. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respecliva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a

Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de ReÍerência;
9.6. A Prefêitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo quê o

fornecedor tome as providências necessárias para regularização do fomecimento, sob pena das sançóes
adminislrativas previstâs na Lei FedeÍal 14j332021 e demais comjnâções legais;

9.7. Comunicar, por escrilo, ao Íornecedor o não-recebimento dos serviços, apontando as razóes, quando for o
caso, das suas não-âdêquaÉes aos lermos conlratuais;

9.8. Proporcionar as condiÇÕes para que o fornecedor possa cumprir as obrigações pactuadas.
9.9. É de inteirâ rêsponsabilidade da contratante o pagamento dâs despesas pertinentes à sonorização, palco,

iluminaçãô, midia de divulgaÉo, hospedagem e âlimentaÇão de toda a equrpe.

10. DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

í0.1. Na hipótese de o fornecedor inadimplir âs obrigações assumidas, no todo ou em parle, Íicará sujeito às
sãnções previstas nos artigos 155eseguintesda Lei Federâl n 14.'13312021.

'10.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo
de cinco dias úteis, contado da notificaçáo.

10.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoÍiamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido
pela Administração

lrW
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PREFETTURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campo§deJu I lo. mt.gov.bÍ

í0.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do i/unicipio.

'10.5. A sançáo prevista na letra "b" do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,570 (cinco décimos por cento)
nem superior â 30% (trinta por cento) do valor do contralo licitado ou celebrado com contrataÉo direta e seÍá aplicada
ao responsável por quâlquer das infraçôes administrativas previstas no item 10.1 deste Termo de RefeÍência, nos

seguinles termos:

e) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicâda, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor
correspondênte à parte náo cumprida;

b) se der causa à inêxecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à paÍle
náo cumprida;

c) se deÍ câusa à inexecuÇão total do contrato, a mulla será de '100lo (dez poÍ cento) sobÍe o valorlotal do contÍato,

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justificado e aceito pela
Administração Municipal, a multa será de 50lo (cinco por cento), acrescida de 0,5% (mêio por cento) por dia de atraso até
o décimo dia, quando o contralo será considerado tolalmente descumprido.

,I1, DO PAGAMENTO

íí.í O pagamento será êfetuado pela PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - lVtT: O pagamento será
efetuado pela seguinte forma: 50ok alé o 2811212022 e 50% restente até o dia O4lO1l2O23, o pagamento será creditado
em conta corrente, por meio dê ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária indicada na Nota Fiscal, devendo,
pâra isso, Íicar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado
o crédito.

'lí.2Caso o Íornecedor seja optânte pelo Sistema lntegrado de Pagâmento dê lmpostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nola Fiscal, a devida
comprovaçâo, a Íim de evitar a retênçáo na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

í1.3 Havendo erro na Notâ Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao
Íornecedor, e o pagamento Iicará pendente até que ela providencie as mêdidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á apôs a regularizaçáo da situação ou rôapresentaÉo do documento Íiscal náo acarretando
qualquer ônus para a PÍeÍeituÍa do Município de Campos de Júlio - MT.

1í.4 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria veriÍicará as certidóes de regularidade
Íiscal e trabalhisla, paÍa verificar a manutenção das condições de habilitaçáo do fornecedor.

íí.5Os tributos e as contribuiçôes Íiscais, bem como quaisquer outras despesas necessáÍias à entrega dos
serviços sáo de responsabilidade do fornecedor, podendo a ContÍatante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua
regularidade.

íí.6Havendo atraso no pãgamento de suas obrigaçóes â Preíeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT
procederá à atualizaçáo Íinanceira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência
nacional, na forma da regulamentaçáo baixada pelo Poder Exêcutivo (Decreto n.o 'l.544, de 30.06.95) "pró rata', tendo
como base o dia limite para pagamento e como dala Íinâl o dia anterior ao da emissáo da ordem bâncária, ou pelo indice
que venha a substitui-lo.

íí.7. Para Íins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fôÍmulai
R=Vxl
Onde:
R = valor da corÍêÉo procuradâ:

V = valor inicial do contrato;
I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos úllimos 12 (doze) meses.
í 1.8. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituida à empresa.

1í.9. Qualquer irregularidade que impeça a liquidaÇão da despesa será comunicada ao Íornecedor, ficando o
pagamento suspenso até que se pÍovidenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o paga rnrcrar-

:\
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ESTADO DE MATO GROSSO
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se-á após regular2aÇão da situação e/ou a reapresentaçáo do documenlo fiscal, não acarretando qualquer ônus para o
Município de Campos de Júlio - lvlT.

í 2. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

'12.í As despesas decorrentes desta côntrataÉo estáo programadas em dotaÇáo orçamentáriâ própria, prevista no

orÇamento do Município de Câmpos de Júlio - MT, e serão indicadas quando as adjudicaçôes Íorem realizadâs.

Órgão: Og - Secretariã lvlunicipal de Cultura, EspoÍte e Turismo

Unidade: 01 - Departamento de Cultura

Centro de Custo: 9'102 - Realização de Eventos Culturais

DotaçÀo. A7112022

Elemento: 3.3.90.39.23.00.00.00.00

r3. DAS DTSPOSTÇÕES FtNAtS

13.1 O fornecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, direlas ou indiretas, decorrenles da execuÉo
dos serviços, sem qualquêr ônus à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - NIT.

Campos de Júlio - MT, 13 de dezembro de 2022

Pei ich
Secretário un icipal C Esporte e Turismo Agênte Administretivo

Milton Borges Peixolo
Scc rcl;. r rÍ. rV tr rl lC il)a I íle

ClllluÍ;l E \ t)r)rtíl c I tl í lstno
Pr)rlan,r 0íj'2U21 - M.rl 1901

gior^,J^,,uÍ'nhl;,'l'
" Àoente Ad'rintstrlttr-o^^
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pREFETTURA MUNrcrpAL DE cAMpos oe rúüô
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeJu I lo. mt.goubr

METoDoLocra paRÂ FoRMULAçÃo Do pREÇo oE REFERÊNcrA pARA pRocESSo DE rNExrcrBrLroADE DE LrcrrAÇÃo

lnicialmente, necessário deslacar a opçâo realizâda pelo lvluniclpio de Campos de Júlio - MT pela aplicação das disposições

da Lei Fedêral n'14.13312021 - Nova Lei de Licitações e Conkatos Administíativos aos novos pÍocessos de contratação direla. com

hipóteses previstas no art. 75, coníorme íaculdade prevista nos arts. 191 e '193 da mencionada Lei, veó,s:

A . 191 Até o decurso do prczo de que trata o irciso ll do caput do an. 193, a Administraçáo poderá

optat pot licitar ou contralar diretamenle de acotdo com esta Lei ou de acodo com as /ers cifadas r,o

rcÍeddo inciso, e a owáo escolhida deverá ser indicada exprcssamente no edital ou ng avíso ou

instrumento de contrataçáo dieta, vedada a aplicaçáo combindda desta Lei com as citddds no reÍeido
inciso

Parágrafo único Na hipótese do cdput desle aiigo, se e Adminístrcçáo optat por licilat do acordo corn

as leis citadas no ínciso do cdput do ad. 193 desta Lei, o contrato respectivo será regido petas regías

nelas previstas durante toda e sua viqéncia.

Atl. 193. Revogam-se:

t - [..1

ll - e Lei no 8.666, & 21 de junho de 1993, a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e os ads. 1o e 47-A

da Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011, após decoÍidos 2 (dois) dnos da publicaçáo oficial desta Lei.

Desta Íorma. em cumprimento aos dispGitúos mencionados, serâo aplicâdas aos novos processos de contrataçáo direta todas

as disposiçóes pertinentes dâ Lei Federel n" 14.133D021- Nova Lei de Licilaçóss e Contratos Administrativos.

Poí conseguinte, na elaboração da pí€sentg máodologia para formulaÉodo preçode referência para píocessode conlralaÉo
direta ulilizou-se, como norte, os preceitos do art. 72, inciso ll, da Lei Fedêrel í4.133/2021, que assim prevê:

Ad. 72 . O üocesso de contêtaçéo diretâ, que compoonde os casos de inexigibilidade e de dispensa

de licitqáo, &veíá ser instruído cgm os seguintes d@umentos:

I. .l:

ll - estimativa de desposa, que deverá sor calculada na foma estabelocida no att. 23 desta Lei:

Poí seu turno, o art. 23 da Lei Federal 14.133n021 assim disciplina

At1. 23. O valot previamente estinado da contrataçáo deverá ser compatÍvel com os valorcs prcticados

pelo mercado, considerados os preços consÍan,es de bancos de dados públicos e as quantidades

a serem conlraladaq oàservadas a potencial economia de gsca/a e as peculiaidades do local de

execuçáo do objeto.

§ ,o No p.ocêsso licitalóio para aquisiçáo de bens e contrataçáo de seNiços efi gercl, contome
rcgularnento, o valor estimado será deíínido com base no melhor preço aferído por meío da

ulilizaçáo dos seguintes parâmearos, adotados de forma combinada ou não:

I - composiçáo de custos unilátios menoÍes ou iguais à mediana do item correspondente no painel parc
consulta de prcços ou no banco de prcços ern saúde dispontveis no Podal Nacional de Contrataçbs
Públicas (PNCP);

ll - contralações similaíes teitas pela Adminislraçáo Pública, em execuçáo ou cot cluidas no
periodo de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive medianre sistema de
registro de preços, obsetuado o índice de alualizaçâo de preços correspondenle;

I . ulilizaçáo de dados de pesqoisa püblicada em mídia especiali.ada, dê tabeta de ieferência
lomalmenle aprovada pelo Poder Executivo federal e de siaios eretróricos especializados ou de

dominio amplo, desde que conlenham a dala e hora de acesso;

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone ) 3387-2800
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lV - pesquisa dileta com no nínimo 3 (três) fofiecedorcs, mediante solicitação forínal de cotaçáo,

desde que seja apresenladd justiiicativa da escorrra desses fomecedores e que náo lenhan sido
obtidos os otçamentos com mars de 6 (sei9 meses de antecedéncia da data de dívulgaçào do

edital; (negnlei).

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forína de regulamento.

§ 2' [...];

§ 3o Nas cont ataÇóes realizadas por MunicÍpios, Eslados e D6tíito Federal, des<le que náo envolvan

recurcos da Uniáo, o valor previamente estimado da contíataçáo, a que se refere o caput deste aftigo,

poderé ser definido por maio da utilizaçáo de outÍos slstemas de custos adolddos pelo íespectivo ente

federativo.

§ 40 Nas cortrataÇões dietas poÍ inexigibilidade ou pot dispensa. quando náo fot possÍvel estimato valor

do objeto na foma eslabelecida nos §§ ,o, 2" e 30 deste arÍigo, o conardtado deverá comprovar
pÍeviamenle gue os preços estáo em confomidade com os praticados em contratações

semelhanaes de objetos de .,lesma naturc2a, pot meio da apresenlaçâo de noaas frscais emitidas
para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anteior à data da contrataçáo pela

Administraçáo, ou por outro meio id6neo,

§ 5" 1..1,

§ 6'Í..i.

Assim, a presente Metodologia se desenvolve levando-se em consideíâção o exposto acima, notadamenle o art 23, § 1o,

incisos la lV

Na tabela abaixo conslam os objetos/itens pesquisados, com suas descrições, códigos, unidades de medida, valor de

referência (mediana) e valor máximo de aquisiçáo dos serviços.

Tabela de ens:

Depois de idenlificados os itens com maior relevància econômica, foirealizado a pesquisa para foímaçâo do preço através de orçamento

físico e no radaÍdepíecos.tce.mt.gov.br/ onde enconkamos as atas de Íegistro de preço dos reÍeridos processos colacionados a seguir:

Foram encontrados preços regislrados em orçamentos oriundos dos processos a seguir

MUNICIPIO EMPRESA CNPJ Fonte

ASSIS CHAÍEAUBRIAND - PR L,A PRoDUçÕEs 31.488.9S9/0001-41 NOTA FISCAL

CAMPO GRANDE . IUS THIÂGO ÂBDUIAHAD NUNES 26.614.29410001-3s NOTA fISCAL

NOVA LACERDA . MT PREFEITURA DE NOVA LACERDA 01.614.519/0001 22 CONTRATO

Para o eslabelecimenlo do preço de reterência, utilizou-se como parâmetro a medianã, que consasle no valor que divide os

itêns ao meio. lsto é, 50% dos elementos da amostra sáo menores ou iguais à mediana e os outros 50% sáo maioÍes ou iguais à diana

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone

-
01 R$ 90.000,00 R$ 95.000,00

02-04-5096

219635-2
Serviço Apresentação Artística Musical
de nÍvel Nacional.

UND

7-2800

q.f., il

Códlgo Bstha

CódlgoTCE T

Praço unilário de

refêrôncia ,
mêdlana RS

Preço unitário ds
rotêrêncla ,
f,láximo R$

IItem Unid.Dêscrição
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Aoente Ad Í,inislr,

Port. l36/2014, l,t 11 l

Conseguiu-se estabelecer, ainda, o valor unitário superior/teto e inferior/piso para a aquisiçáo dos itens do processo,

minimÉando posslveis sobre preços e pÍeços inerequlveis.

Antes da adoçáo da presente mêtodologaa, o tempo médio pâra aquisições era de aproximadamente 60 dias.

Com sua adoçáo, utilizando os preços pratacados no âmbato dos ôrgáos e entidades da Administração Pública como rêferência.

a expêcteliva de tempo médio foi reduzida para aproximadâmenle 15 dias.

Os documenlos e relatórios que embasaram a pÍesente metodologia constam como anexo.

Campos de Júlio - MT,13 de dezembrc de 2022.

Jessica Amânn Froehlich
Agenle Administrativo

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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CODICO Í:specifi câção do \ktrriâl \tt \t( IPIo Í]\IPRfS,\ ( \P.t QIDI] t \tT lto\t tol U. ll()\l
02-04-sô96
219635-2

SERVIÇO DE APRESENÍAÇÃO ARTiSTICA IVUSICAL
DE NÍVEL NACIONAL

ASSÍS CHATEAUBRIAND . PR L.A PRODUçÕES J t..r88.959i000t -1t RS 8s.000.00 RS 85 000.00

02-04-5096
219635-3

SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO AR-íSTI.A MUSICAL
DE NÍVEL NACIONAL,

CAMPO GRANDE - MS TIIIACO ABDI]I ÂHAD NI]NFS 26.61{.29.r/000t -15 RS 95.000.00 RS 95.000.00

02-04-5096
219635-4

SERVIÇO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA I\iIUSICAL
DE NIVEL NACIONAL. NOVA LACERDA , IVIT

PREFEIl'IJRA DF, NÔVA
LACERDA

0t.6 t1.5 t 9/000t-22 RS 90 000 00 R$ 90.000.00

oRIGINAI-

Ll E DIA

MEDIANA R§ 90.000.00

DESVIO PADRÀO 5 000.00

Cotrl' VAR 0.056

LIM STJPIJRIOR 95.000.000

I-IM INFIRIOR 85 000.000

Jóssica Amann Froehlich

,Agente 

^dminislratavo

,ngtÁt"h

O
O
O
O

I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO.MT.

Segue proposta comercial para realização de show artístico da dup la BRENNO REIS

EMARCO VIOLA.

Evento: REALIZAçÃo or resnvtDADEs DE FTNAL DE ANo coM APRESENTAçõES
CULTURAIS NO MUNICíPIO DE CAMPOS DE JUIIO.MT

Data: 30 de dezembro de 2022
Cidadê: cAMPos DE JULIo-MT
Local: Praça Publica
Horário:23:00
Apresentação Artística: RS 90.00e00 (Noventa Mil Reaisf
Duração:01:40 (Uma Hora e Quarenta Min)

lncluso no Valor: Nota Fiscal, cache, transporte.

Forma de pagamento: Conforme condições contratuais.
Por conta do contratante: ECAD, Som e Luz, produção Local, Abastecimento Câmarim,
Alimentação e Hospedagem conforme home list.

Campo Grande- MS 08 de Oezembro de 2022.
Arsrnado de Íormàull\lz dioitatoor DrNrz

ENTRETEN IMENTO euinrirNlÍlrrnro
LID A:1 4241 577 OO LrDÁ:l4241 577000I 08

OlOg Dados: 2022.12.08
l1:21:34 -03'00'

DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA

CNPJ : 14.241.577 I OOOL-OB

Josenildo Diniz Pereira
CP F:003.128.921-51

Diniz entretenimento LTDA CNpt ne 74.241.577/OOO1-OB

Ruo Antonino de Cdstto Fdrio, neTO Bdirro Monte Costelo
Compo Grdnde MS - CEP: 79010-370

eâ
PROPOSTA COMERCIAT
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DISCRIM DOS SERVIçOS
: SHOW DA DUPLA BRENNO REIS E IIARCO VIOLA

5TM

Número da Nota

ooo00073
Data e Hora de Emissão

la I O2l 2022 O9t47 tO3
Código de veriÍicação

404d274b

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIi,IPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS . SEFIN

Í{OTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA . NFS€

rir

PRESTADOR DE SERVIçOS

Nome/Razão social:.IOSENILDO D PEREIRÂ - PRODUCOES - EPP

:PFICNPJ: L4.24L.577 /OOO1-O8 lnscrição l4unicipal: 0016381200-2
Endereço: RUA PELOURINHO, No77 - IARDIM JACÀRÂNDA - CEP:79034-300
I4unrcípio: CAl.lPO GRANDE UF: MS

Nome/Razão sociali L.A PRODUçóES
:PFlcNPlr 31.488.959/OOO1-41
Endereço: AVEÍ{lDA AVENIDA DOS PIONEIROS, No527 - BAIRRO CEÍ{TRO - CEP:85950-000
Municípror ASSIS CHATEAUERIAND UF: PR Ê-mail: CO}íERCIALLOUBET@GMAIL.COM

TOMADOR DE SERVIçOS

qtdc
1

Unitirio el
85,OOo.oo a5.o0oo0DE REÁLrz^(io DE EvENTos, cot{foni{E DEsctrtros 

^ctía

CSLL (2.0000o/o)

R3 0,OO
PIS (0,65000/6):

Rl o,o0
COFINS (3,0000o/.):

R$ O,OO
INSS (2,0000o/o):

R$ 0,oo
IR (1,s000o/o)

R$ 0,00

lor Totôl das DeduÉes:
85.

VALOR TOTAL DA NOTA = RS 85.o0Q00
de cálculo:

Local dâ Prestação do Serviço: ASSIS CHATEAUBRIAND/PR
Tributâção: NÃo INCIDENTE NO T4UNICiPIO

OUTRAS I1{FO

e atividades comda Âtivr

ês de Competênciâ da Notâ Fiscal: 02/2022
himento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

| 3.aao/ol R3 3.264,001f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPÂL DE FINANçAS . SEFIN

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ETETRôNICA - T{FSE

da Nota

oo000074

igo de Verificação

a4bf4512

e Hora de Emissão

2llO2l2.02210:31:Ol

PRESTADOR DE SERVIçOS
Nome/Rôuão Social: JOSETTILDO D PEREIRÂ - PRODUCOES - EPP
CPF/CNPI: 14.241.57710001-08 Inscrição t4unicipat: 0016381200-2
Endereço: RUA PELOURIT{HO, Í{o77 - JARDTM IACARÂÍ{DA - CEP:79O34-3OO
Mun'cípior CÁMPO GRA DE UF: MS

Nome/Razão Soclal: THIAGO ÂBDULÂHAD NUNES RIOS
cPFlcNPlr 26.614.294/0001-35
Endereço: RUA DOUTOR MEIRELES, No323 - BAIRRO MONTE CASTELO - CEp:79011-060

TOMADOR DE SERVIçOS

I'lunrcioio: CAM PO GR,ANDE rantesoÍicial@qmail.comE-mailll MS

DE RÉ LIZ úO DE aVCttTOS, COt{FORi,tE DESCRITOS ACrM^
UniÉno Rt

95.0OO,OO 95.000,00

DOCUME NTO EMITIDO POR M oU EPP OPTANTE ELO SIMPLES NÂCIONALE P
PIS (0,0000o/o)

Rl o,oo
coFINS (3,00000/o)

R$ O,OO
rNss (2,0000%)

R$ O,O0
IR (1,5000%):

Rl oo0
csLL (2,0000o/o)

R$ O,O0

lor Totaldàs Deduções: de Cálculo:

OOo/o95
lor do ISS:

1

Local dâ Prestação do Se.vi(o: C.A|.4DO GRANDÊ/yS
Tributação: TRIBUTAVEL S.N.

e ôtividadesda Artes

OUTRÂS IN

optante Simples Nacional e suà athuotâ é 2,00o/o.
199900

de Competência da Nota FiscÀli 0212022
lh;mento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR

DISCRIMI DOS SERVIçOS
SHOW BRENNO REIS E IIARCO VIOTA

stM

N
-l

Qtd

VALOR TOTAL DA NOTA = Rl 9S.00O0O
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IVOÜA LACTRDA
Gesbo 2021-2024

coNTRÁTO Nq 061/2022

"Que entre si celebram contrâto de prestação de
serviço para realização de show artístico da dupla
BRENO REIS E MARCO VIOLA, entre a PREFEITURA
MUNICIPAT DE NOVA TACERDA E A DINIZ
ENTRETENIMENTO LTDA.

l.l A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA, pessoa jurídica de
direito público, sediado a Rua 16 de fulho, 815 - Centro, Nova Lacerda - MT, inscrita
no CNPf : 01.61,4.579 /0001-22, neste ato r-epresentado pelo Gestor do município, o
Sr. UILSON JOSÉ DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador cla Cédula de
Identidade RG n.o 1033978-7 SSP/MT, inscrito no CPF/MF n.a 627.764.397-04,
residente e domiciliado à Tulipa Negra, S/n, na cidade de Nova Lacerda - MT, neste
ato denominado simplesmente CONTRATANTE;

1.2 - A empresa DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no CNPI sob o nq
74.24t.577 /0001-08, com sede à Rua Antonina de Castro faria, na 70, Bairro Monte
Castelo, cidade de Campo Grande - MS, CEP 79010-370, por seu representante legal,
denominada CONTRATADA.

CONTRANTE e CONTRÁTADO têm, entre si, iusta e acertada, a Contratação de Show
artístico da dupla BRENO REIS E MARCO VIOIA, a ser realizado no dia 06 de
novembro de 2022, no Parque Municipal Uirapuru, na realização do 1s Festival
Cascata Uirapuru em Nova Lacerda-MT, que será regida, no geral, pelas disposições da
Lei 8.666 de 1993 (Licitações e Contratos) e, no particular, pelas cláusulas e condições
que seguem expostas adiante, as quais outorgam e se obrigam a cumprir, no prazo de
vigência deste contrato, por si e por seus sucessores.

Ít - DAFUNDAMENTAÇÂO LEGAT
2.1 - O presente contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação no

Ol4/2O22 e tem sua fundamentação embasada no art. 25 e seguintes da Lei
Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alteraçôes posteriores,
homologado pelo GESTOR DO MUNICÍPIO.

Rua 16 de Julho, 815 - Centro CEP:78243-O00 - Nova Lacerda - MT Fone: 065
32s9-414914045

In

I. PREÂMBULO
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clÁusuLA pRTMEIRA - Do oBfETo
Constitui objeto deste contrato:

CoNTRATAçÃO DA PESSOAIURÍDICA, DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA inscrita
no CNPJ sob o ns 14.241.577/OO01-08, DETENTORÁ EXCLUSM DO DTREITO
DE COMERCIALIZAçÃO DAS APRESENTAÇÔES ARTÍSTICAS DA DUPLA
"BRENO REIS E MARCO VIOLA" para realização de Show no dia 06 de
novembro de 2022 no Parque Municipal Uirapuru, na realização da lq
Festival Cascata Uirapuru de Nova Lacerda-MT, constantes do Edital da
Inexigibilidad e ns Ol4 / 2O22.

As características da prestação de serviço, cujas íunções estão descritas e deverão
atender todas as disposições contidas no procedimento de Inexigibilidade de Licitação
na 074/2022, que deu origem a este contrâto;

CIÁUSUtA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA
Este contrato vigerá até 31,/03/2023, contado a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado sob as condições do art. 57, IV, da Leí8.666/93.

O presente contrato poderá ser alterado, em casos previstos no art, 65 da Lei
8.666/93, mediante termo aditivo, desde que haja interesse do CONTRATANTE,
com a apresentação das devidas iustificativas, e não haja modificação de seu obieto.

crÁusurA TERCETRA - oBRrcAÇÕES DO CONTRATANTE
Efetuar o pagamento de acordo com os prazos e valores estipulados neste
instrumento contratual;

Comunicar à CONTRATADA, através do executor
anormalidade verificada na execução dopresente contrâto.

designado, qualquer

AIOIA LACERDA

0rN12

€xriEÍlN,rrr i;Li"Jii§o
tTo
LToÁraúr5 &,,o,,!,1

"É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: III -

para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública."

Rua 16 de Julho, 815 - Centro CEP:78243-0O0 - Nova Lacerda - MT Fone: 065
3259-4L491 4045
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A contratante obriga-se ainda:

1.. Providenciar por sua inteÍra responsabilidade a montagem do palco para os

shows, energia elétrica, eventuais taxas, alvarás, Iicenças, direitos autorais e

demaÍs despesas que se fizerem necessário para as apresentações artísticas;
2. Hospedagem e alimentação para os integrantes da dupla "BRENO REIS E

MARCO VIOLA" e equipe;
3. Sonorização e iluminação profissional de acordo com as necessidades e

expectativa de público para o evento;
4. Dispor de segurança no palco para controlar as invasões e os exageros do

público presente e garantir com segurança e integridade física da equipe, bem
como de seus equipamentos contrâ possíveis atos de vandalismos ou
depredações em virtude de manifestação de ordem pública;

5. Efetuar o pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADA, conforme
Cláusula Sétima deste contrato;

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Conduzir os serviços de acordo com as normas de regência e com estrita
observância ao presente contrato e à legislação vigente;

Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;

Prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários
à correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a
ela imputáveis;

Responder pelos serviços que executar, na forma da legislação aplicável;

Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

Manter sigilo sobre todas as informações objeto do presente contrato;

Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais, direta e

exclusivamente, pela execução do objeto deste contrato e, consequentemente
responder, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causâr para a

CONTRATANTE ou à terceiros, independentemente da fiscalização exercida pela
CONTRATANTE.

Rua 16 de Julho, 815 - Centro CEP: 78243-000 - Nova Lacerda - MT Fone: 065

3259-41.49 / 4045
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Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
resultantes da execução deste contrato, nos termos
8.666/93.

fiscais e comerciais
do artigo 71 da lei

A contratada obriga-se ainda no (s):

CLÁUSUIA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes
casos:

Unilateralmente pela CONTRATANTET

a) quando houver modificação das especificações para melhor
adequação técnica aos seus objetivos;

Por acordo das partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

bJ quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em
face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos
contratuais originários;

clÁusutA sExTA -DESPESA ORçAMENTÁRIA
0 dispêndio decorrente da presente contratação enquadra-se na Natureza de
Despesa:
Proi. /Ativ.: 2.072-Subsidiar os Festeios Oficiais do Calendário Municipal
Dotação:499

MtltNrMrNÍ rB! ú *'

Rua 16 de Julho, 815 - Centro CEP:78243-000 - Nova Lacerda - MT Fone: 065
3259-41.49 /404s

1. Equipamentos e equipe técnica a disposição para atender os shows da festa;
2. Transporte e instalação dos equipamentos próprios da equipe contratada;
3. Show com a dupla "BRENO REIS E MARCO VIOIA"

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência
de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos limites
permitidos no Parágrafo 1.'do Artigo 65 da Lei Ne 8.666.
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Fonte do Recurso: 3.3.90.39.00.00.00.00 0701 - Outros Serviços de Pessoa ]urídica
Recurso: Convênio Estadual

CLÁUSUtASETIMA. PREÇO TOTAT DOS SERVIçOS
No valor de R$ 90.O00,00 (noventa mil reais) referente a contratação, que
serão pagos após a prestação dos serviços contratados, após a verificação do fiscal de
contratos.

Tendo em vista a natureza dos serviços prestados, é de notório conhecimento que
para â realização de Shows com artistas contratados a praxe utilizada é de
pagamento antecipado do cache para realização do Show, desta feita, caso os

valores firmados na contratação sejam antecipados em virtude do programa
firmado com o Governo do Estado de Mato Grosso, pela Secretaria de Educação e

Cultura, tais valores entabulados na contratação, como exceção à regra apontada
acima, poderão ser pagos de forma antecipada.

clÁusutA orrAvA - FIScALIzAçÃo
Caberá ao Fiscal do Contrato designado na forma da Portaria a ser publicada pelo

Gestor Municipal, promover todas as ações necessárias ao Íiel cumprimento deste

contrato.

^IOIA 
LACERDA

O CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA, por
porventura verificadas na execução dos serviços, para
preiuízo das penalidades cabíveis ao caso.

escrito, as deficiências
imediata correção, sem

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES NA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do

contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA sujeitará está às penalidades

previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666193, assegurados o contraditório e a ampla

defesa.

A multa prevista no art. 86 e no inciso II do art. 87 da Lei 8.666/93 será de 5olo do

valor total arrecadado, conforme disposto na Cláusula Sexta, para a inexecução total

rmtrwrt riÍ§r,

Rua 16 de Julho, 8L5 - Centro CEP: 78243-000 - Nova Lacerda - MT Fone: 065

3259-4149 /4045

II

A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE estará a cargo de responsável a ser

designado, para acompanhamento dos serviços que são obieto deste contrato.
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e de 2,5o/o do mesmo valor para a inexecução parcÍal, disposto em sua Cláusula Nona,

O período de suspensão dos serviços decorrentes de eventos caracterizados como
caso fortuito ou força maior será acrescido ao prazo contratual.

Ocorrendo circunstâncias que justifiquem a inovação da existência de caso fortuito
ou de força maior, a parte impossibilitada de cumprir a sua obrigação deverá dar
conhecimento à outra, por escrito imediatamente, da ocorrência e de suas
consequências.

CLÁUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBTICAçÃo
O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste contrato na imprensa
oficial, no prazo da Lei, contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSUIA DÉCIMA SEGUNDA - REcIsÃo
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos art.77,78 incisos I a VIII, XII e XVII, art. 79, incisos e parágrafos, e art. 80 e

parágrafos da Lei 8.666/93. 0s casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

A rescisão do contrato poderá ser:

Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos I a VIII, XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93,
notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trintaJ
dias;

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo desde que haja
conveniência para o CONTRATANTE;

Rua L6 de Julho, 815 - Centro CEP:78243-000 - Nova Lacerda - MT Fone: 065
32s9-4L4914045

L.I
t

t)l ro020

CLÁUSULA DÉCIMA - CAso FoRTUITO OU FORÇA MAIOR
As partes não responderão pelo descumprimento das obrigações ou preiuízos
resultantes de caso fortuito ou força maior, na forma do art. 393 do Código Civil
Brasileiro, caso em que qualquer das partes pode pleitear a rescisão contratual.
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fudicial nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

A rescisão administrativa ou amigável será precedida de ato escrito e

fundamentado da autoridade competente.

CIÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos neste contrato serão resolvidos conforme os preceitos de direito
público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípÍos da teoria dos contratos e

as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Comodoro-MT, com exclusão de qualquer outro,
para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato.
Assim aiustadas, firmam as partes o presente instrumento, em duas vias.

Nova Lacerda - MT,26 de outubro de 2O22

UILSON JOSE DA 3l}:â?;r*iT
stLV A:621 7 643e H.ffi#ffii,:,iff
104 ::=1iff,ff"i";ii;11Í?.i',llif

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA
UILSON JOSÉ DA SILVA

Prefeito Municipal
DINIZ a$rnàdo d..o6. dre.iãrpôr

ENTRETENIMENTO orN12tNTnEÍÉNrM€rITo
rma r42lr l s rTrrx)1m

l-ÍD4114241577000 ó.a"" rorz rorr rr zz rr
l0g {300'

ED ER PERE r RA il::âr'::iÊl.J1rir,^ "
BARRETo i#í*. ;x-

EDER PEREIRA BARRETO
oAB/MT 19.061

Subprocurador f urídico

Rua 16 de Julho, 815 - Centro CEP: 78243-000 - Nova Lacerda - MT Fone: 065

32s9-474914045

I

DINIZ ENTRETENIMENTOS LTDA
Representante Legal
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ÂVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

2

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitâção do setor de compras e licitaÇõês para vêrificar a existência de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das obrigãções decorrentes do objeto espêcificâdo abaixo, certifico que:

[)í] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaÇôes conÍorme dotâÉo(ões) especiÍicada(s) abâixo,

[ ] - NÁO HÁ rêcursos orçâmêntários parâ pagamento das obrigaçôes;

[ ] - Despesas Êxtra Orçamentárias;

[ ] - Há saldo suficiênte pâra o exercício financêiro vigente.

RECURSOS ORçAMENTARIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Contrataçáo de apresentaçáo ârlíslicâ (show) com a dupla sertaneja Brênno Reis & Marco Viola, a ser
tealizado no dia 3011212022, em evenlo alusivo às Íestividades dê Íim dê ano, em atendimento ao Termo de
Convênio no 2676/2022, írmac,o com o Estado de Mato Grosso, por intêímedio da SECEL - Secrêtaria de
Eslado dê Culturâ, Espone e LazeÍ.

Objeto do Processo Adm

Nr Processo Adm. / Ano

Data do Processo Adm.:

Modelidâde:

207t2022

1st12t2022
lnexigibilidade de LicitaÉo

471 09.01 2 088 3 3.90.39.00.00 00 00 3 3.90.39.23.00.00.00 419.000.00 90.000,00

Total Previsto: 90.000,00

90.000,00

)S , lt,lPil

Assinalura do Rêsponsável

Campos de Júlio, Em
Scrg ioN

: lqíÔ-6cRc'f

ul

OCESSCDOÍ ADMINISTRATIV

lcoa.neo Un. OÍç. I Prq./Ativ I Ebmento Despesa I Compl.do Elêmento I Saldo Disponlvêl Valor Previsto

rl'i

T- L r"t"rF";[, l



Folha: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5'16/0001-99
ÁVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

000u
) 3

soLrcrTAcÃ O DE ABERTURA DE LICITAÇAO

Excelentissimo(a) PrefeitoMunicipâl

No uso das atribuiçóes de meu cârgo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abêítura
de procêdimento lacitatório conforme especificâçôes relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contâbilidade, estando tudo de acordo com â legislaçáo em vrgor.

OBJETO DA LICITACÃO: ContrataÉo de apÍesentação aílistica (show) com a dupla seÍtaneja Brenno Reis I MaÍco Mota, a seí reatizado no dia
3011212022, em euenlo alusivo âs feslividades de fim de ano, em aiendimento ao Termo de Convênio no 2676/2022, íirmado
coín o Êstado de Mato Grosso, por intermédio da SEcÉL - Secretaria de Estado de cultura, Esporte e Lazer.

Pr^cêsso Adm. no:
l\-/ra de Julgamento:
Forma Pgto. / Reaiuste:
Prazo Entrega/Exêc.:
Local de Entrega:
UÍgênciâ:
Vigência:

Observaçóês:

20712022 Modalldade: lnexigibilidade de Licjração
Menor Preço Global

02 parcelas / Não se aplica
Em data especÍÍlca

irunicípio de Campos de Júlio - MT - CEp 78319-OOO

Nâo se aplica

60 dias

lnexigibilidadê dê Licitaçáo com base na íedaçào do aÍt. 74, , da LeiFederalno 14.133t2O21

Convidados:

OOTAçÕES QUE SERÃO UTILIZADAS:

í.PREFEITURÁ MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

Dêspesa Código da DotaÉo Dêscriçáo da Dotaçào Compl. do Elemento Valor PÍevisto

871 09.01 2.088.3.3.90.39.00 00.00.00 Realizaçáo de Eventos Cuttuíais
Fonte de Recurso : 701 - Outras Íransferencias de Convenios ou lnslrumentos

3.3.90.39.23.00.00.00 90 000,00

Total p,evisto: 90.000 00

ITENS:

@
1,000 uN

Total GeÍal ---->

!q!qd- Total Previslo

90.000,0000 90 000.00

90 000,0000 90.000,00

-t

Servaço de Apresenlação Artístaca Musical de Nlvel Nacionâl inctuindo eslruturas
necessárias à sua realização (02-04-5096)

Campos de Júlio, í5 de Dezembro de ZOZZ

Responsável

1



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í,1.5í6/0001-99
AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos do Júlio - MT

00002

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROC ESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe confere a legislaçáo em
vigor e suâs altêraçôes legais, resolve:

0'Í - Autorizar â aberlura do presente processo admanistrativo de licitação, assim identificado

A - Procesao Nr.: 207t2022

B - Modalldadê: lnexigibilidade de Licitaçâo

C - Forme de Julgemento: Menor Preço Globat

D - Forma Pgto./ Reejuste:o2 pa.celas / Nâo se aplica
E. Prazo Entrêga/Exêc.: Êm data eepeclfica
- - Local dê Entrega: Municlpio de Campos de Júlio - MT

v- UÍgêncla: Não se aplica

H - Vigêncie: 60 dias

| - Obieto da Licitaçào: Contrataçào de apresentaçâo artislica (show) com a dupla sêrtaneja Brenno Reis & irarco Viola, a ser realizado no dia
3o11212022, eín evenlo alusivo às festividades de íim dê ano, em atendimento ao Termo de C onuénio n" 2676t2022.
firmado com o Estado de lvlato Grosso, por intermédio da SECEL - Secretaria de Estado de Cultura, Espoíte e Lazer.

J - Observeções: lnexigibilidade de Licitaçào com base na redação do art 74, ll, dâ Lei Federalno 14 133/202í

K - Convidados:

02 - lndicação de Recursos - Dotação Orçamentária

I-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
Despesa Código dâ Dolação Descriçáo da Dotâção Compl. do Elemento Valor Previsto

09.01.2 088.3.3 90.39.00.00.00 00 Reatização de Eventos Cutturais
Fonte de Recurso : 701 - Oulras Íransfeíências de Convenios ou lnstrumentos

3.3 90.39.23.00.00.00 90 000,00

Total Prsvisto : 90.000.00

lri s Parmeggiani - Prefeito Municipatlúa

Campos de Júlio, 15 de Dezembro de 2OZz

I rorna, vt



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO r.i\ rr)\'r - J

www.camPosdetulio. mt.gov.b r

PORTARIA NO, í1, DE 14 DE JANEIRO DE 2022.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LrclrAÇÃo Do MUNIC|PIO DE
CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO GROSSO.

lRlNÊU MARCOS PARMEGGIANI, PreÍeito do Município de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que

lhe confeÍe o artigo '148, 1," c" da Lei Orgânica Municipal e,

COTTTSTDERATVDO o dlsposto no artigo 51, caput c/c o artigo 90. §
§3o e 40 da Lei 8666, de 21 de iunho de 1993:

COTVSTDERANDO a vedação imposta no § 4o do artigo 51 da Lei
Federal no. 8666/93:

RESOLVE:

Art. 10 Designar os servidores do quadro efetivo dessa
municipalidade para compor a Comissão de Licitaçâo do Poder Executivo
pârâ o fluente exercicio, para, sob a presidência da primeira, desempenhar as
atribuiçôes constantes da Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, ficando
assim composta:

I- ROSINÉIA RODRIGUES RAMOS SILVA;

II - ELI§ÂNGELÂ PLATAU;

III . MICHELE DUARTE IUAILHO BATISTELO;

IV . DARCI RODRIGO TEIXEIRA;

V, JOSIANE GINELI,

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento da presidente
designada no inciso l, a respectiva função será exercida automaticamente
pela servidora JOSIANE GlNELl.

Art. 2" Essa portaria entra êm vigor na data dê sua
publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 3 de janeiro de 2022.

Registre-se e publique-se

Campos de Júlio, 1 neiro de 2022

IRINEU MARC § PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio

CNPr: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - loteamento Bom JaÍdim - campos de .,úlio-MT - CEP: 78319{00 -Fone (65) 3387-2800
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oEsrGNA UE AROS PARÂ COÍiIPOR A COirlSSÁO OE LICÍTAÇÀO

DO UUNICIPIO OE CÂMPOS OE JÚUO, Ê§ÍÂOO DE ITAÍO GROSSO.

IRINEU MARCOô PARÍúEGOIANI, Prêís,lo do Munrcipro dê Campos dê

Júlro. EÉtâdo de Meto Glosso. no uso das atíibuçóe6 lêgâÉ quc lho con_

íere o €íigo 14E, l.' c' da Lel Orgânica Mun,cpal e

coirsrDãÊÂflDoo disposlo no artigo 51. drpr, ry'c o arligo S. § §3" e 4"

da Lei 8666. de 21 d€ iunho de 1993.

CO TSIOERÁ,{DOa vedaçáo impqsla no § 4o do ârtigo 5'l da Lsi Fodeíal

no. 866683:

RESOLVÊ:

Art. 1. Oe3igÀaí os servidoíês do quadro etêtlvo desss munrcpâlrdâdô pa-

íg compor a Comlssào de ricilação do Pgd€r Execulivo parê o íuqnle

oxgrcicao. paÉ. sob a grssidÔocia dâ primsrra, dssgmponhar âs alnbul'

çÕ6s co.staôtes da Le' n" 9.6ô6/93 e alleraçõos post€íiores licando €ssrm

composlâ.

r . RosrriÉÉ RooRtcluÊs RÂMo§ stLvÂi

II . EUSAT{GELA PLATAU;

III . TIICHELE OUARÍE MAILHO BA'ISTELO:

IV. DARCI ROORIGO ÍEIXEIRâ:

v . JosratlÊ GtNELt.

Prrágrafo únlco. Na ausência ou rntosdimento dâ ptesicente oesignada

no inciso l. a íespsctva fuoçào s6rá êreroda aiJtomaticaí-nenlê pola seÍvF

dô.â JOSIÂIaE GlNELl.

Aí. 2: Essâ poÍtsnà snlra om vigor na data dâ sua publicaÉo. mtroagindo

os s6ris eísitos ao óaa 3 de janêiÍo dê 2022-

R.gi3tí.-.. e publiquô.3ó.

CsmpÍI< rlê Júhír, 1O dê ieôeiÍo d6 2022

IRIt{EU i/tÂRCO8 PARiI§GOANI

Prâíolto dê Crnrpo8 dc JúlIo

lRlilEU LAtCOA PARÍEGGIÂNI, P'eíêito óo Municiplo de Campos de

Júlo, É51âdo irq Mato Grosso. ng uso do sua! atnbqiçôqs logas ê:

CaNSTOER NN o dtspgrto no ango 1U da EsÍâlulo dos Selv,dol§s P!.
blicos Mu^tctpais. inslllukto pela Lsi Compl.imantat,t' Cttl de15ds julllo
.le 2008'

COTISTDER NOO o aleslaclo fiédico co4cê.leodo hcêt,{,ê malerodacle a
scNidotê àdia lê (frdinaca.

RESOLVET

Arl. 1' CoocrdGí licônçE màt€rnrd€dô à s,orvdoro JAQUEUNE DELLA-
TORRE, admilida na íoÍÍnâ do aÍligo 37. iÍlcrso ll da Constürçào FgdeÍal ê
nomêáda êm ca,átor eíedvo para ô cargo de Bioquímica. êtÍ5vés da Ponô-
rm nô 314. cl6 I 1 dc ourulrro dâ 201 1 . oilc pmzo ds 120 drss cofirputâ<lo§

ô p8Ília do diâ 03 d€ iâneiao do íllentê ,.ro.

7

I

7

11 de Janeiro 6e 2022 . Jomal Oíoal Elêtrônrco dos Mlnrcipios dÔ Eslsdo de M.to Grc6so'ANO XVll I N" 3.895

20 âo '15 e 1 2 e li 19 .Rodc de Êsgolc
2? âo:14 e " 2 e 3.11 -RêCede Esgoto

PRETEIIURA TIUNICIPAL OE CÂMPOS OE JüLIO

I

04 âo 33

3 05ao21
t zl -lÍ) 14

TOTAL
Arboírzaçà..

ô3,Í rl

PORÍÀRIA N'.08, OE 1O OE JANEIRO DE 2022

art. s.. o toicadoÍ reíá o prâzo de 04 (quatro) oôos a partiÍ dq rêgist,c do , cof,cEDE LlcExçA 
'íAIÊRNIDADE 

À sERvlooR quE ÍtrtEtrcloNA'

Art 8.. Éslo oêcr61o sntraíà em ugoí ne dâtâ d6 srrá publcsç5o, rôvDgâ- 
I An' 2! Es§a ponlris lnlÍa om vloÔr na datá dâ §ua publicaÉo ratroogindo

das às disgosrçoo3 êrn conlráío. I o3 lous êí'ltos 6o dis 03 dê iâ^êlro de 2022'

G.bin€te do Pretslto Múntcipar do caínpo vêÍd6/MT. aos 04 diss do mâ. I Rrgirtro't" pübllqr,.''e'

do tónoiro do 2022.

ÀLExAa.loRE LOPEs oÉ oLIVEIRA

PRÉFEIÍO MUNICIPAL

{rBÍlomun,cipal.orglnl/am'í' 4ww.amfi '.or0.br

Câmpos dâ Júlio, 10 dê iânêi.o d§ 2022

IRINEU MARCOS PART'EGG|AXI

P..lclto de Clrnpos dc Júllo

Assinado 0igilâlme!lle
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚIIO

ESTADO DE MATO GROSSO
wn w.camPosderullo. ÍÍtt.gov. br

ALTERA A coupostÇÃo ol colurssÃo oe
llcrraÇÃo oo rtrturutcipro DE cAupos oe ;últo,
PREVISTA NA PORTARIA NO, 1í, DE 10 OE JANEIRO
DE 2022.

IRINEU MARCOS PARMEGGTANI, prefeiro do Município de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que
lhe confere o artigo 148, l, "b'da Lei Orgânica Municipal e,

CONSTDERANDO a Comunicação Interna no. OO4|2O22, subscrita
pelo Exmo. Secretário de AdministraÉo,

RESOLVE:

Art. ío Designar o servidor ERIC RODRIGO PETTENAN,
para integrar a Comissáo de Licitação, em substituiÇão à servidora ROSINÉA
RODRIGUES RAMOS §lLVA, o qual assumirá a função de presidêntê da
rêspectiva comissáo.

PORTARIA NO.32, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

Art. 20 Essa portaria êntra em vigor na data de sua

Registre-se e publique-se.

Campos de Júlio, 0'l de janeiro de ZA2Z

publicaçâo.

7

IRINEU M PARMEGGIANI
PreÍeito de mpos de Júlio

CNpJr 01.614.516/0001.99 - Município de Campos de lúlio _ MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamênto Bom JaÍdim - Campos de Júlio-MT - CEp; 78319-OOO -Fone (65) 3387,2800
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2022 a se rsalizar no dla t€ do tqvôrolÍo da 2022 à. Ell, nâ sed. dE prr_
Íeilurâ M,rnicipd de Câmpo V€íde. R6tíladâ do oditâl wvÊy.c€mpoverúô.
ml.gov.br Para e6clarecimonto§: €.maÍ: mmpraa@campoverde.mLgov.br
ou t€lofono (6ô) 3419-4202.8fl contormk ade com a tegislaçâo vtgerne om
vigor. Campo Vordo - MT, 02 dô lêvBreiÍo de 2OZZ.

Hétlda 8. tl. P. n bnor

Preooeira

DÊPARTAi'ET{TO DE COMPRA§ E LICITAçÕES
RÊTtÉtcÀçÀo DÊ EOTTAL

AVISO DÊ PREGÂO t{. 011t2022

RET|FrcÁçÀo oo EDtÍaL "TERÍao oE REFERENcta.

NOVA OAÍA

A P.6íriturá Munroipat de Campo V6Íd€, âtravós da Comissào ds Lici,
lâçà0. toma PUBLICO o REG|STRO DE pRÊçOs pAnA A FUTURÂ
É EVENTUAL AOUISIçAO DE CÂ$ARAS DE AR, PROTETONES DE
PNEU E PNEU9 VEICULARES. na modalidads prooáo (p.ssencial) no
0'142022 ê se rêaliaar no diâ 15 dê t vGGlro d6 2O2Z àa &1. ne s6de
dâ PrêfoiÍurâ Municipal de CsmF,o V6.dâ. Retiradâ dê edilalu,rr /.carnpo-
vê'.le.ml-gov.bf Pars esclArecimêntos: e.mâil: Comprês@C€mpovêrde.mt.
g\rrr ou têlêlone (66) 34,19,4202.tm conformidâdê com a lôgi8laçào ú.
gêhte em vigôr. Câmpo V6rd6 - [{T, 02 dê Í6'v!?.lro dê 2A22.

Htálld. B. tl- P. tlúbnat

PÍsgôsirâ

DEPÂRTAT.IENTO DE GOMPRAS E UCITACÔES
t{oÍFtcAçÂo DA E}IPRESA

NONFICAçÀO DÊ Ê PRESÂ

At.unto: riExEGUçÃo DE ENTREGÁ

PREGÀO; 1292021

NOTIFICADO: ALTO GIRO ATÂcÂDo E DtsTRtBUtooR DE AVIA_
irÊNTOs. ÊlRELl CNPJ|tr.4!6.iE2r00Ol-cí

cutaBA . rrÍ
1 Vrmos atrâves dâ p.€senlê, NOTIFICÀR â cmprosâpêtâ nao.nt g.
dos itens oonstant€(s) na(s) nad (s) 397A022 coníorrnê prâ2o dê ênlIegâ
eslipdado no Êdital

.,RoÊtt/ N ÀD REGAO SÉCRÊTARIÂ VALOR/ITENS
0?1

2. Tendo â ConlÍatâda doscump.ido es obítgaçõos dâs quaig assumiu pê-
renls ã(s) Ata(s) d€ Rogtstío de píeço3 No 346/2021. F|CA ESTA EMPRE
SA NOÍIFICADA PARA. OUÉRENDO. ENTREGAR OS ITENS OU APRE.
SENTAR DEÊESA PRÊVIA REFERENTE AO DESCUMPRIMENTO DE
SUAS oBRlcAÇóÊS. No PRÀZO oE os {C|NCO} O|AS úTEts. a conrâr
da oata de PUBLTCAÇÁO dosta Notificaçáo.

3, A NÁO ENÍREGA DOS ITENS/OU APRESENÍAÇÃO DA DÉFESA. NO
PRAZO FtXADO. rmplcaré â contratâda o lín6daeto CANCELAMENTO do
qualqu6. ÁTÁ,/CONTRÂTO t.mâdo corn está Adminlsraçào pública.

4. A9ô6 a Publcaçáo do Tormo dê Câncddmonlo, 66íá 6ncaminhado o
pro.r6so âdoinist'atjvo paÍa o s€toÍ iurdico dêst6 Adminbhaçáo, pâra
âplicâçáo dâs penaldEdes prêvislas no reÍêrido Edltâl com bâs6 na l€l 10.
520/2002, slSsidisriôn'ente com a lêi 8.666/93 e suea attêrrçóes,

5. InÍormâmos que êsta notiÍcaçào serâ púbticada no DiáÍio Oficial dos
I!,lunrclplos, a1râvés dâ me!Ím a Prstoaturâ consdora â êmp.ô!â ttoÍFl-
CAOA a OaÍlr d€sts data.

campo vôrdê-MT, 02 dê íevoÍeíío de 2o2.
HELIOA B. T,t, P. HUBNER

.stÍuA
lUlen " êbe/?o 9685,80

draÍ,ontunrci!,âl.aE/mVêmm . v /vw.amm_org.b. s2 Assinedo Õigitâlnrolrtê

DEPÂRTÁIIIENTO DE COMPRÂS E LICITACÔES
avtso DE REnF|CAÇÁO

AVTSO OE PnEGÂO N" OO7t2o22

R€NFrcAçÀO DA UINUÍA DA ATÂ E MIÍ{UÍÂ DA ATA

A Preíeitura Múnicipál ds Campo Vede, âtravés da Comissão d€ Lici-
tação, lorna o REG|§TRO DÊ PREÇO PARA FUÍURÂ E EVÊMTUAL
CONTRÂTAçÃO OE Ê}IPRÉSA DE ÂGENTE DE INTERAÇÃO PARA
OPERÂCIONALIZAR O PROGRAMA OE ESTAGIO, ÉDIAI{TE COI{.
CESSÂO DE BOLSA.AUXIUO ÊM BENEfÍC'O DE ESTUDÁNÍES, RE.
GULAlI'gN7g ÂTRICULADOS E EFENVAI.E TE FREQUENTAN.
OO CURSOS OE NIVEL SUPERIOR E NIVEL ÍSÊDIO. EiI IN§TIÍUI.
çÔE3 DE ENSINo co'{vENIADAs coM A ÊffiIDADÉ GoNTRAÍÂDA.
. ns modalidad€ Pregão (p.esencisl) n OO7]2022 a se realizar no dia 03
do ísvcralro do 2022 às 9H na sedo da prefeituÊa Municipal de Campo
Vgrdo. Retrradâ d6 oCital ww\r.campoverde.mt.gov.b.. para esclarêcrmen_
los: ê-mâil comprss@câmpovoÍdê. mt.gov.bÍ ou toleÍone (66) 34194202.
Em coníorÍnidâde com a tegtstaçáo vrgcnte em vigor. Campo Veíde _ MT.
02 do íêv6roiro de 2022.

Hglda 8. tl. P. N.,bnet

Pregooirâ

PREFEITURA tlUNlClPAL OE CAMPOS OE JÚUO

AVISo OÊ RETtFtCAçÀo DE DI§PENSA DE LlctÍÂçÀo N0 09/2022.

PREFEITUFÁ MUNICIPAL OE CAMPOS OE JÚLIO. MT

avrso DE RETtFtcÂçÃo DÉ Dt§pE SA DE UCITAç^O N" 0er2022.
A Presldentê dâ CL da písíeitura Munldpal de Cámpos de Jüio - MT. no-
meâda pelo Portariâ Munieipsl no Oi 1/20?2, v€m a púbtico dtvulgaÍ, para
o conhêcrlnêalo do6 írrtêrêsêodoa é p6rê íâaoí con6tár no EXÍRÂÍO DÊ
RETIFI(XçÁO D|SPENSA DE LtCtÍÀÇÁO N! 0sr2o2t. cuJo o objêto Re_
teígnte a ReÍerêntê s aquisição do mâdicamontos para Hosprtat Municigal
Leocyr LaTarete e Uíidade d€ Saüdê ds Família.

Oado .o lô:

proiT^ilÀ tl.. 32, DÉ Oí DE FEVEIE|RO OE 2O2z

ÀLTÉRA A CO pOI çÂo DA CONISSÂO DE L|C|TAÇÂO DO ]rUNtCl.
PIO OÉ CAMPOS DE JúUO, PREVISTA NÁ PORTARIA T'. ,I1. DE 10
DE JANEIRO DE 2022.

|FúNEU i ARCOS pÂf, EGO|AN|. prot€ilo do MunicÍpio da Câmpos de
JÚlio, Estado de Mato Grosso. no uso das atrlbuiÇÕgs têOais que lhe con-
fêrÊ o aítigo 148, | 'b" da Lêl Oroânicâ Muniaj!Él s.

CONSIDÉRANooõ Comunicação Inte.na n..004/2022, ôub3crla peto Ei-
mô. SscÍêldno de AdmintstÍsçâo;

RESÔLVE:

Ârt t' Oesrgôer o servidor ERIC RODRIGO PETTENAN, paÍa ihtegrar g
Cô.nissáo d€ Licitaçào, êm substituição á 3eNidoíê ROSINÉIA ROfrRt-
GUES RAMOS S|LVA, o qual âssumirá a tunção de pÍesidonte dâ respec-
lÍvâ comÉsãô.

Aú f Essâ portâna €ntra sÍn vigor n€ dâta d6 sqa publicáção.

Roglstre áo c publtquo.6o-

Campos de Jút|o, 01 d e.)aoeto de ZOZ2.

IRINEU i/iARCOS PARTTEGGIANI

Pr.rêato d! Csmpos do Jútto

GaÍünt€ d6 ComÊ-âs

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO-MT.

PROPOSTA COMERCIAL

Dãta: 30 de dezembro de 2022
Cidade: CAMPoS DE JULIo-MT
Local: Praça Publica
Horário:23:00
Apresentação Artística: RS 90.000,00 (Noventa Mil Reais)

Duração:01:40 (Uma Hora e Quarenta Min)

lncluso no Valor: Nota Fiscal, cache, transporte.

Forma de pagamento: Conforme condições contratuais.
Por conta do contratante: ECAD, Som e Luz, Produção Local, Abastecimento Camarim,
Alimentação e Hospedagem conforme home list.

Campo Grande- MS 08 de Dezembro de 2022.

Diniz entretenimento LTDA CNPJ ne 14.241.577/OO01-08

Ruo Antonind de Costro Forío, n970 Boirro Monte Costelo

Compo Gronde MS - CEP:79010-370

-

a»

Segue proposta comercial para realização de show artístico da dupla BRENNO REIS

EMARCO VIOIA.

EVENTO: REALIZAçÃO DE FESTIVIDADES DE IINAT DE ANO COM APRESENTAçÕES

CULTURAIS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JUTIO-MT

Assrnado dê íoÍmaDINIZ diqrtatpor DtNlz
ENTRETENIMENTO ENTRETENIMENTo

ITDA:1 4241 577 0O LTDATI 4241 s77000I 08
Dador: 2022.12.08

u luõ 
r r:2r:i4 -03'oo'

DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA

CNPJ: 14.241.577IOOO1-08

Josenildo Diniz Pereira

CPF:003.128.921-51
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DECTÂRACÃO DE EMPRE9ÁR!o EXCTUSIVO

Eu Merco [r& Rlvamfa d. Slhía (tLtco tllolel , Brasileiro, Casado, Musico, CPF n,
539.577.91i1€9, RG nr 8!17610,ôÍar.íte dcnominada simdesmentê como a dupla '
BnE,lÍlO nEEE ÂICOlrlOtl'DCCI ROa quem interessa posJâ que ã empresa E

PROOUçOG§ E EYEÍfTqi, emprcs. bÍesileira shuada na Rua Pêtosrinho, nr77 , gaiíro lardim
Jacarandá , Campo Grande- MS CEP: 79034-3ü), inscrita no cadastro geral de Contribuinta do

Ministéíio da Fô&nda (cNPr! sob o ne L.2a,,5n lffit§, n€'t .to repr6entada pelo SÍ'
,osenildo Dldr Prrclre, Bíasileiro, Carâdo, Empíesárb , CPf nt G.tll921-52, RG nr
001365,6§, S§P^íS, é mcn Eltif§^no tlCLltt!$lÃ) em todo têÍritóÍio nacional, podendo

firmar contratos artísticos com cláusulâs de quilaçâo e veloÍ d€ Show; \rendcr os shows e,/ou

ap.6ent.çõ€s cfi detâr c horárlrt qrÉ cÍrtÊnd€r mais conwrlerrtq a dirulaeção do nosso

trabalho.

'..k, 6rande.MS, 16 dê Agosto de 2021.

Silva

577.951-69

ÔgH .€Nrço rcr^rúr . t^t(ú: o.|olr crü r! ltoff[.
rr;;.:- LcÉrh r{.(-G-.- r-úãrr.r{.EÉ!

19----
Ltvrco Ffinrl t^!l(ú, ôat0rA CÂInArt Ol OtlltrlA
toirr.'x.t-l*

Lucas

ro!Énilú D Per.ko- M€ CllPl ne tu.21tLíl/NALN

CÍP: 79O34-,AO

Iuiz

I t"a t rroo I -nicot
I 8/0&202: RECOGIIEçO l.a, llr,rça a ftria drr l\

1

Ai âlÉ,!!]Zl 
^UTExÍlCO 

t rtt""
cd
irÍA Dt c 's 

EUÀS

ESCRÊ\'E TE
grlo O€dd: lCÚÍ ,-rl

I Lr.àí
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TERMO ADTTTVO AO CONTRATO DE REPRESENTAçÃO ARTI§T|CA

Por este instrumento particular, a empresa EJ PRODUçOES E EVENTOS,
pessoa jurídica, de direito privado, inscrita no CPNJ 14.241.57710001-08, com
sede na rua Pelourinho, no 77, baino Jardim Jacarandá, CEP: 79034-300,
localizada em Campo Grande - MS, neste ato representada por JOSENILDO
DINIZ PEREIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de
identidade Rg no 1365653 SSP/MS , inscrito no CPF/MF 003.128.921-52,
denominado REPRESENTANTE, de ADILIO MALACARNE, com nome
artístico de BRENNO REIS, brasileiro, solteiro, intérprete musical, inscrito no
CPF/MF sob no 535.469.381-00, residente e domiciliado na Rua Conselheiro
João Alfredo, no 10, bairro Nossa Senhora das Graças, e MARCOS LUIZ
RIVAROLA DA SILVA, de nome artÍstico MARCO VIOLÂ, brasiteiro, sotteiro,
interprete musical, inscrito no CPF/MF 639.577.951-68. residente e
domiciliado na rua Conselheiro João Alfredo, no 10, apt 04, bairro Nossa
Senhora das Graças, em Campo Grande - MS, CEP 79116410, doravante
denominados a dupla BRENNO REIS E MARCO VIOLA, têm entre si como
justo o contrato de REPRESENTAçÃO ARTÍSTrcA.

ADTTTVO DE ALTERAçÂO DA RAZÂO SOCTAL

CLÁSULA 1'. DO OBJETO

1.í O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Razão Social e
do domicilio da empresa contratada para a seguinte:

.DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA

1.2 A razão social da empresa contíatada passa a ser a empresa DINIZ
ENTRETENIITIENTO LTDA, pessoa juridica, de direito privado,
regularmente inscrita no CNPJ sob o n. o 14.241.57710001/08, situada na
Rua Antonina de Castro Faria, no 70, baino Monte Castelo, CEP - 790'10-
370, na cidade de Campo Grande - MS.

1.3 CLÁUSU SEGUNDA- DO REPRESENTANTE LEGAL DA
EMPRESA:
0 representante legal da dupla é o Sr. JO§ENILDO DINIZ PERE|RA,
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o no 003.128.921-52, conforme

a

&

contrato social da empresa contratada.

\l

À
{
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lr»
1.4 CúUSULA TERCETRA - DrSPOS|çÔES F|NATS:

Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais estabelecidas no Contrato
inicial e Termos Aditivos, celebrado entre as partes.

E. para constar, foi lavrado o presente instrumênto, que, depols de lido e
achado conforme, vai ser pelos contralantes assinado, na presença de duas
testemunhas, em duas vias de igual teor e eÍeito, de onde serão extraÍdas as
cópias necessárias.

CAMPO GRANDE- MS, de agosto de 2

,::Qb
LIO MA A E

ONTRATANTE 1:

DA SILVA

TESTEMUNHA

CPF:

MA
,,.''

,/&'.,_/ ..nJ /

§

CONT DO

OINIZ ENTRETENIMENTO LTOA

JOSEI{ILDO OINIZ PEREIRA

TESTEMUNHA

CPF:

1 \

áry, cq .4

CONTRATANTE 2
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Poresteinstrumentoparticulaídecontraloderepres€ntaçãoaÍtísticaqUeentresicelebram
de um lado como rêpre§Gnttntê a €mpresa E PRoDuçÔEs E a'E Tos' pessoâjurídica de

diÍeito privedo, inscÍita no cllPj nr 14 )ü,.gV lotr,t'ú' com sede na Rua Pelourinho' np77'

Bairro Jardim Jacârandá, cãmpoGrande/ MS CEP; 79034-300, com seu responsável legal

dcscírto no contÍãto artí§tico como 'lotcnlldo Dlnit PcÍc lra' empresário ' 
inscrito no CPF nl

ú3.üfa.921'52 e ponedor dâ cédula de identldade iG ní 136'955-3 §§p/MS' residente n a

Rua Panamá, s/N OuaOra Zaz r-ote iO f 
' 
lardim Noroesle' campo Grande/MS CEP: 79o45-282'

conforme representardo os senhores Adíllo Mâla€'me ' 
de nomê artístico "BRENÀlO nElS"

brasileiro, solteiío, intérprete mu§i cal' inscrito noCPFnc 5:f5'469'!t81-ql' residentee

domrcttiado nâ Ruã Conselheiro loão Alfredo' nclO' 
^pto 

Ne (14' Nossa Senhora das 6raças'

ia-po e ranUe/tvtS CEP:7911G410, e Marcor tÜiz Rivamlâ da Sllva'- de nome aÍtístico

;üí*iár,óú" brasileiro, sohciro, intérprete musrcâl' inscrito no cPF nr 6:tÍl'57l's1-68

residente e domiciliado na Rua conselheiro João AlÍredo' ne10' Apto Ns 04' Nossâsenhoradas

Graças, Campo grande/ÍrrlS CEP:79116-410' tementresi'iustoecontratedoose8uintê:

INSTRUMENTO PAFfl CUIÁR DE REPRES€NTAçÃO ARÍÍsNCÂ

CúUSU tÂ PRIMEIRA- constltui obieto do presente contrôto a representação' em caráter

exclusivo, da dupla "BREililO Gls L MARco Vlot.A' pelo rêpresentante' na qualidade de seu

"-pr"Jio 
,^lt,i.o, êm todo território naoonal e intemacionãl

cúusulÁsEGUt{DA - O representante poderá fiímãÍ contrato êm nomê de seu

representadoem caráteí exdusivo, para a realização de aPÍesentações artÍstlcas ' em show ou

*entos , 
"m 

quatqueÍ patte do territórlo nâ(ional ou internâciÚnal ' 
aiustado em nome do

r."pr"r"nt.Oo, ,"tot do cachê, nÚmero de âpregentâções' local e horário'

cúUsufÂÍERCEIRA- o Íêpíesentante obriSa-§ê â zelar pelos interesses confiados aos seus

cuidados, de maneira a expandir os negócios dos representados e promover as suas imagens'

CúU§utACIIJARTÀ- Ao repr.sentante, compete a prestaSo de contas' dar recibos e Notas

trscais de quitaçóes e esglnar contrdtos'

cúUsULA QUl'fÍÂ- Ao Íepresentante cabc arcar com o pagamentos de todãs as despesas

decorrentesdo desempenho da representação e dos tribúos' tâxas e contribuições incidentes

sobre as comissôêsa que ÍizeriuS:

cú§Ulâ§uTA'Caberáaorepresentântefixar05prêços'prazosecondtçÕesdepagamento
das apresentações

&,Ã,tu,lrt, c.raa -c.?da.a.d. - É

AI.,TEIITICO A PRESENÍÊ RE rc^ o{Jf
i:ôrtlFERÉ coÍ o o8lcli{al 00u rÊ cÂAttoE irs.gô2m22 . sEto otStTAr l.NoR EToI RI
t,ô7 r ÊUJECC1oi R.l 01ô + fLnüoEPlA

Ç++t-++
*
-{-.

+
+-+

10t0!2rSELO.13 . Ixt 0le + FUÍtoE.(ll.!0 . Á35 7e
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CúUSUtASÉflMA- O presente contrâto é valido poÍ prazo lnd'teÍminâdo acontar da data

de assinatura, podêndo ser rescindindo pelas pârtes a qualquertempo' mediãnte preüa

noti{icação.

cúu§utaolTAvA- Este aiustê obÍiga 3s pârtes contÍatantes sem herdeiros e sucessores.

CúUSUtÀ r{Ot{A- Fica elcito oÍoro da odade de CampoGrande/MS, dinmir qualquer dúvida

ou q uestões decorre Í e5dopresente.

E por estârem assim de pleno acordo com a§ CúUSULAS, termos e condições deste

instíumento, âgsinãm o prese nte em duas vies de lgual teor,.iuntamentecom astestemunhas

abaixo, para que produza os Seus efêitos lêgais.

campoGrande- MS 05 dejanêirode 2022

EJ PNODUçÕEs E
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ciirrgo ô Narr:.
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2062 rtH#-

ALTERACAO

ALTERACAO DÊ NOME EMPRCSARIATo?o

ÍNÁNSFORMACAC)fi6
2211 I ALTERÂCAO D€ ÉNDERECO OENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO OE ATIVIDADÊS ECOIIOMICAS (PNINCIPA! E SECUNOARIAS)I

oecr§Ào colEGrÂDAO€CISAO SINGULAR

Daia

Proc.al.l eín ftaan
À decrsâo

II

003?
MlnÉlófio da ecúrdri.
S.otlârie da Gow.no Olgitc
Oopsnarnanto i.lsdo.ral da Reirúo EÍrpr!.úlâl c tnta9Íaçâo
Junta Coína.dd ô ÉrLdo ór Mab Groalo aro Sul

(d, !.d, q, üal qlâíldo !
.d. 16. ârn ooü.tr tJF)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercrâl do Estado de Mato Grosso do Sul

.loÍnc. olNlz ENÍRÊTÉt{lllENTO I TDÂ

(úâ efipíara or, do Aeaftra Arrlbr d§ CdtÚÍcao)

êqoeí a v s' o daígírnÊlto do s4{rnia co
flmilllffi]ililililflil|u

N'PCN/REMP

{" o€ cÔorco cÔorGo oo
,/rAS DO ATO EVÉNTO OTOÉ OeSCRçÀO DO ATO / EVENÍO

MSP2?OO1A4990

Ropreoofltanto L€gôl da EmprsaB / Ag€nte Auxalisr do Coméfclo
CAT,PO GRÂNOF

?4 Ju.Ir. n),
Dâlá

Nomô, 

-

A.ssrnalura.

Telgíonâ d" Contalo:

{oíro(s} EnpÍr3Ênrl(6i6) qusl(âi.) ou i.mdhrntí3)

]sru flsru

f NÁo IHro
Oara R€lporisávÉl

)ECIsÀo cÔLEGIADA

fl:l
Oara

)EC|SÀO SrNG{-t R*Lrrc"-" 
"- cx,ga.tclâ (Vd. dÉpacrro ún Íohà lnara)

I Ftocrúo daÍertdo. Pullnrra-to e arqr.r\ó-aa.

I F ocaluo 
'írdafa.tóo. 

Publlquc-sc
ü ! tr tr

Dâlã

nPÍocô.so ãrn ox{aÍrcrs. (Vldô dlapacho ün Ío*'rl tnate)
PÍoo6s6o dsí€rrdo Puuiw+Áâ e arqu\,+!ô
PíG,.so iÍÉ.íúr6o. Publi(llrâ-.|'

n

vogC

fttrdaí{a (ra

Vogâl Vogal

Turrt.

)BSERVAÇôES

lT! .r""r. co.tt-".a cl,o Est do @ Malo Gtoso <ro Slul

!-! C"nin* r.grstío lob o n" 5a20151528ô.rn 24rOAr2O2,. d. Emp...s DINIZ ENTRETENIMET{TO LrDÂ. CNPJ 1r2a1577OOO108. píolocolo

- 
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I }It JUNTA COMÊRCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Rêgistro Digitâl

Capa da Processo

ldentiÍicação do Processo

ldôntifi cação do(s) Assinantê(s)
CPF Nom€ Dala AssinaluÍa

o03.126.921-52 JOSENILDO DINIZ PERÊIRÁ 24tÕ6!2422

Assinado ulilizândo o{s) seguintê(s} seb(§) do I tb' rrr

Sêlo OuÍo - BiometÍiã T§Ê, §elô Ouro - &rtificado Digital

!-

L

rft, & â..k ,rrt - ct*. c]lço

.t ,\ t5

I

ÍE .r."ra come'ad do EstÊ.lo d. Msl,o cíosiô do Sul
!,.! C.t,r,- .6grstro .ob o n" 5.m1515m6 sm 2./OA]2A22 éu ÊmprÉBá DINIZ ENTRETENIIáENTC, LTOA, CNPJ 1424'r577{,}ç1c}1 â pÍotocolo
* 72O5,4A2S1 - tuW&in. AlLtlr,c.ção 511ai2CC2ÂD4ôC2Â4988C353CC2F24É623Ê§OC2 Nivsldo Domingo6 dá Ro6hâ - §ecr€iáío-Goíâl p§ra

valdâr oilo dotrrmsno. acarla htlp:r,\rfty rucami.ma.gov.br ô mbrms í" do prolocolo 22054.82$1 â o côdr{.)o do côgurançà RSrÍ EsLa côpla Íol
a{ilonti:âd. digiliâknoÍ*l' ê erain.dâ am 2€yO82O22 poí Mvaldo ÔoíÍrír0rcs dô Rorhô Sâcrüáôír-Geret

Nümer0 dô Protocolo NúmeÍo do Proc€sso Módulo Intâgrador Datâ
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CONTRATO SOCI.{I,

POR TR^\SFORl\rÂÇÃO DE ErtpRESÁRI()
DINIZ EN'I'RETENI III ENT() LTDA

(-NPJ N" t.í.2{ t.5771000 t-ítE

JOSf,Nll-l)'O DINIZ PEREI&4' brasrlerro- solteiro, empresàrro. natuÍa.l de Campo GrandeiMS. nascido
aos l7 0ll, 198.j. ponador da caneira de identrdade n' I .1ó5 6i3 SSPMS e do F u' 001 I 28.921-52. lilh<r
dc Josc Bento Gonçalr es l'ererra e de Maria de Fátima f)rnrz l)ererra, resldenle Rua Panamá S.'N- Quadra

,empresório com sede naf .17 Lotc 20F . barrro Jardim Noroeste, CEP 79045-282. enr Cam;:o Grande
Rua Pelourinho n" 77. bairro Jardrrn Jacarandá, CEP 7S03,1-100- em Camp Crardetll'lS- conr o nonle
c]nfrrcsaÍral de Josenildo l) Perêirâ - Produçôes EPP. rnscritt: na JU(-EMS-J ta ('«rmercial d() [tslado de
Mato (irosso do Sul sob o NIRE n" 54101665789 em sessào de O5,09,201I c no CNPJ n" l4 241 577lO0Ot-
O8. fazendo uso do que pcrmite o § l'do AÍ.9ó8 da Lei n" I O.to6i 2002, conl a daçâo alter:rda pelo Art. l0
da l-er Complenrentar n' 128i2008 e com âs peÍmissôes estabelecrdas na Lei 38'l 4 i2O 19 - úansforma seu
regtstro de EMPRESÂRIO em SOCIEDADE EMPRESARIA, consrderando que converteu seu empresrí,rio.
1a qua.lificado, em sócio,administradcr, passando a consitulr o trpo juídrco de SOCIEDÂDE LIMITADA. a
qual se regera. dora\ ante, pelo presente CONTRATO SOCIAL. medrante as Cláusulas e condiçôes que se
scSuem

rzliusuln Primeira - A so,ciedade grrará sob o nome empresarial de DINIZ ENTRETENIIVIENTO LTDÂ.
com sede e foro na Rua ANTONINA DE CASTRO FARIA n'70. CASA I, tlarro MONTE ('ASTELO.
('EP 79O l0--r 70. em ('ampo (irandeiMS

(llóusuln Segunde - O ini('ro das arirrdades ocoÍreu na dalâ de 24.'O8i2Ol I e o prazo de duraçâo cr por
tenrpo rndeterm inarlo

Cliusuln -ferceirr - () ob1eto social é o SERV'IÇOS DE ORCAryZAÇAO DE FEIRAS,
c()N(;RESSOS, EXPO§|ÇÔE,S f, r§S1'/rsi ALUGITEL DE PÀLaOS, COBERTt"lR^S E
f,§TRI,ITtIRAS I}IETÁLICAS DE T]§O TEMPORÁRIOI SERYIÇOS DÊ FILIITAGENS E
l'oToGRAF-tAS; SER!'!ÇOS D§ ARTES CEN|C..{S f ORGANTZAÇÀO DE ESPETÁCt;!.OS
ÂRTisrlcosi sERvrÇos DE pRoDrrÇÃ() MI"TSICAL E, sERvrÇos DE soNoRrz,AÇÂo E
II,I.;NIINAÇÃO.

('láusula Qurrtr - O acervo do emprcsário no valor de R$15.OO0.O0 (qurnze mil rears) comporá o capilal
da socredade empresrina, ora constituidâ, e nesse ato âumentâ o caprtal em R$5,00O,00 (crnco mil rears) em
moedâ corÍenle do Pais. pert'azendo o valor de R$20.000,00 (vrnte mrl reais), divrdido em 2() 0OO (vrnte mrl)

oaàs no valoÍ uomirral de R$l 00 um real cada uma. Íicando assim drsmbuido ao sócro

Cliusule QuirÍa:- A responsabilidade do sócio é restnta ao valor de suas quolss. porém. responderrdo :

sohdariamente pela rntegÍalizsçâo do Capital Social

(-líusrrla Sext[ - A srrcredade scrá exercrda pelo sócro Joscnildo Diniz Pcrcira. com todos os podcres para
execut lodos os atos da Admrnistração e dccidir sobre todos os negócros e questões de tnteresse da
socrt'dade, podendo representá-la. ativa, passiva. Judrcial e extra-judicialmente. rnclusrt'e nomear
procuradores conr poderes especiais para agirem em nome da socredade, es"slnando de íormr isohdr
PrÉgrafo tlnico - O adminisfador Íisa autonzádo ao uxr do nome empresarial, sendo redado o uso crn
attvidades estranhas ao tnteressê social ou assumtr obngaçôes sc-la em seu faior ou dc tercelÍos. todavia
podendrr alrenar bens rnrô'ers da sociedade.

Cláusule Sétimr - O adrninistrador declgra, sob as p€nas da lei, de que nào está impedrdo de exercer a
admrntstraçào da sociedade. por lei especial. ou em rríude de condenaçào criminal. ou por se encontÍar sob

o Zoíta7
PO GiÀltol . M5

Aulentlcação 9etuc

.losen ildo Dirriz Pereire 100.00olí, 20.rruu.(lo-fotrl do ('rpitrl Sociâl I (Xr,(Xt'7l, 20.o00.00

EI *nt" c-rl*"at óo EÍado do Àjr.b Gíose óo s.rt
!-! C.'t't,"o ÍrgrrtÍo.oà o n' í20t515268.õ 2 atcf,,t?{,22 éê E,rpr.r OINIZ ENÍREÍÉN|M€NTO LÍDA. CNPJ l42zt15zoool08. pÍotocolo..- 220818251 - 221üÍ2OZ AutÍrlk Cao 51141rcC2AtX{rC2 E086C353CC2F2AE623E90C2. Nlvlldo Oomhoo. d. Rocàs - SGrlâ.i+G.ríd p.r,

vâ,id.r.ôt docrxiaírto, acac. hüp:/rv*vw.rúc.Írr m..gB^r.b. a iníbrÍna n'do paotocob 22í154 82&1 co Édiea .b ââgurríEa RSCT Eôta côpL ld
.{íinlcdâ (,€lteLncnaa a gtarÍEda am 2E{O/ircZl po. Niv& Oo. ng6 d! Rocàs SacÍatárto-Güri
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os efertos dela. a pena que vcdc, ainda que aempoÍarismentc. o acesso a cargos públicos; ou por crime
fahmentâÍ- de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato ou contra a economia popular, confâ o
slstema financcrro nacronal. contÍa noÍÍnas de deÍbsa da concorrênçia. contra a relaçào de consumo, fé
púhhca ou a propnedade.

Cláusule Oitrva:- A srxiedade poderá a qualquer tempo. abnÍ ou fechar filial ou outra dependência, em
qualquer unrdade do território oacional. mediantc a-lteraçâo conlÍatual assinada por todos os sócitrs.

('lóusula Nona - Ao término dc cada excrcicio socral. em 3l de dczenrbro. scrá prrxedido ao levantamenló
de lnrentalo. do Balanço PatnmoniâI. e do Resultedo Econômico. sendo que os lucros ou preJ(uzes
verilicados serào distribuidos ou suportados pelos sócros, na proporçào de suas quotas de capital
Parágrofo (lnico:- Os lucros verificados pod€rào ser distriburdos mensalmenle, rnclusive nô curso do
crercicro. desde que sejam apurados, tamtÉm mensalnlente- em escnta contàbil der rdamente escnturada ern
l-ivro Diário nos terÍnos de legislaçâo peninente.

Clrusula Dócimr:- O sócio, poderá fixar uma retirada mensal, a trtulo de "pro-labore", obsen adas as
disposrçôes regulamcntares inerentes

Clíusula Décimr-Primeira:- Falecendo ou lnteÍdlÍado o sócio. a socredade conhnuará suas atitrdades com
os herdeiros. sucessores e o incapaz Nào sendo possivel ou inexrstindo rnteresse destes, o valor de seus
haveres será apuÍado e hqurdado corn base na sltuaçâo parÍimonial da sociedade. à drta da resoluçâo. isto

,.-,rrlicado enr Balanço Patrimonral espectalmentê levantado.
Parágrefo Iinlco - () mesmo procedimento será adotado em ôuffos câsôs em que a sociedade se rêsôlva enr
relação a seu sócio

Cliusrrln Décime-Seguud!r- As quotas poderào ser cedidas ou transfendas a tercerros, formalrzando, se
realizada a cessào delas. a alteraçào contratual p€ninente.

Clóusula Décima-Terceirr:- A sociedade declara, na pessoa de seu sôcio, que se enquadra na condiçào de
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, para os efeitos da Lei Complementar l2-3 de 2OO6

Clóusuh Décimr-Qurrta - Os casos omissos, serão resolvidos de conformidade com a Ler aphcável à
espécre. eleito o foro da Clomerca de ('anrpo GranderMS para o exercrcio e o cumprimento dos drreitos e
obrigações resultaates deste conlrato.

E por esiaÍ asslm justo e contÍatâdo. firnra r: presente instmmento errr urrta via

('anr Grande - MS., 20 de lunho de 2022
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o{denbcidâ dre,takncôl,r o asirlaaL am 28lOWm22 poí Niyak o odrÍl1€ll,r d. Faoch. S.ciúilrio-Ca.al ,%d.- ,* -
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000Ü 43
ROSSOJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO G

DO SUL
Rêgistro Digital

Documento Principal

ldêntiÍicaçáo do Processo
Númêro do Prolocolô Númôro do Procâsso Môdulo lntêgrâd.rÍ Dala

2?to54 .825-1 MSP2200184990 22J06t2022

ldêntificaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Oata Asslnatura

003.1 28.921-52 JOSENILDO OINIZ PEREIRA 24t06t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do I v.b m

Selo Ouro - Biomatria TSE. Sêlo OúÍo - Ceíificado Digital

i. à, &da 2rt, Cú

ffi
'<q-'

ffi .lLnu Comcrvü oo Eltrdo da Mato C,í6so do Srrt

!.! Ccrtrtico rcarrr.o rob o no 5.í201515266 .íÂ 21tú12O22 crâ Emp..râ DINIZ ENÍRETENTMENTO LTOA. CNPJ l4241377OOO1OO c p.otocolo

- 
22o5lr825r - 2túÍ2O22 Àreíti5çâo 511412CC2ADa(rc2AAS88C353CC2F2ÂE023€99C2 Niv.ldo Ooíringo. dr Rocl|â - S.crútâíio-Gerál Pr.,
vâlirâr êatê doq.rm.nlo. acôaea http./rwww.luc.ma.ms-0oy t, e lnío.nr. no do prolocôlo 2ZO5a 825.t . o côdh|o d. a.guÍlnça RSgÍ Erlr côpia ío.
a{rsnlr€da .}giLÊlm.n!a o âr9rô.ds ôrh 28/O6r'2@2 Foí NDeldo Ooninoo6 d. Rehâ Sôcrútâíb-Garll. úL t ús,

o
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000044
Sastemâ Nâcronàl de Regrgtro de Empre$s Mcrcànlrl - SINRtM
Goveíno do Estôdo d" Mato GrosÍo do Sul
S€cretâna de Ésrado da Fazendà do Esrado de Mâto Grosso do Sul
Junta Comeí(ial do Estàdo d" Mato Grosso do 5ul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
( cnilico qus o aro. a-ssraado digitslm!'otc. da cmprera DINIZ LNTR-ETENIMENTO I-TDA. dc C'Nl'J
14 24 t..§77rOO0l-0ll . pmtocolado sob o númcro 221054.1t?5-l e§ 22nbAO22, enconrrÀ.sc .egist ado fla Junta
( otrlcrcisl sob o oünreÍo 5420l5l5ló6. en 24/ll$12022. O ato lor dcferido eleuonicamcnte Írclo cxamrnadot 

^rlelc
^lvl\ 

Pqrcrra
( cnilicâ o rcgtstru- o SecÍeüirio-Gcral, Nivcldo Domingos ds Rocha. PsÍs sua vllidaçÀo, dcvcni str tccssado o sitto
clqtrônrco do Poíal de Scrviços , Validar Ílxumcnk» (hnpi:/,'ponalscrv icor.ruccms.ms.gov.br'Pons l'pagcs

iÍnagcmPÍocesso/visunrca.jio c infrrnnsÍ o nümc.\, dc protocolo c chavc dc scgurança.
(a

As!inrnre(s)
( l,l \r'tnt Drts ,.\ssinrtur.t

001. l:lí.92 l-51 l()Sl \ll.íx) I)lNll PÍ:RI lR.À l-l (x':{)l:

^ssinodo 
utilizsndo o(s) s§guirt§(s) §clo(s) do rl trt

Sclo ( )wo - Biomctna TsE. SElo ouru - CcÍtiÍ'rcsdo Digiürl

Dara de inisio do:i cfcilos do registÍo (qí . 36, Lsr 8.934i 19941:20/06]2022

clcttonicrmcnlc por Arlctc' Alvcs Percira. SeÍr'idor(!) Públic.o(a). crn

fii

Documcnto cssi nd«r
f4,06/2022. âs l7: l7

â._ , h
BI

J
AJÍEfrTiCO Â P
c.)l{tÊRÊ co o
t rtouã22 - SEto olcrÍ.r67'ÊL JECCtol R3it 0.r0.
Rtr 50 .

ICA. QUE
§RÁNOÉ. U§

€tlOL Rt
Rt0 16. fú{AOÊp6t

| ÊÁ0MP, 0r0!2. S€rO

FlLto _ ESCREVETÍÍE

A autencidade dcssc d(xum€nlo fxxJc ssr conl'crida rro glÁgUslttuçttxlitJu
nú!íerc do prctocolo 221054.825-t.

.qr-rr-+r__f t-l.rt:

\ ,nfbrmand(r o

( Pl Nornu I)atil Assinâlurr

0o-1 t:!r.9f t-51 J( )S l:\ ll IX) I)lNll Pl,l{,r lR 
^

?4 0ír l0l2
Assrnado utilizando o(s) s§!ruinrç{s} §clo(5) do 9 vb
Sclo Ouro - tsiometna TSE. Sclo Ouro - Cenríicado Digitsl

OtlJ rÉ

{8TÔRk')t

ül Jr,rL Coíi.rc.l do Ert do d€ Máb Otoaro (b q,
C.rlfico Í.giri.o sob o n" 542015152eô .ír 2al(]6.t2022 d. EmpÉ.ô OINIZ ENÍRÉÍENIMENTO LYDA, CNPJ 1a2415770ooto8 € p.olocob
zi205i!,A251 - 22!O612022. art-rücedo: 511412CC2ÂD!OC2Aâ9AAC353CC2F2Àe6ãE90ô2 Niv.ldo Oorílno6 d. Rocà. - S.cí!tádo-G.r.l Plrâ
vrrld., ..!. .locum..rto. ..ra.., htç'J rvru.iucÍÍr.íns.Oov.b. o ioro.Írl. nô dô píolocolo 2Zt@1.825-l e o códhp da e.g{.n-ç3 RSoT ÉôL côÍraa lor
.rrLôlcld! dlCllnaría a rirÍÍrlda aín 28rOe2O22 poí Nivaldo Ooínhsoa dú Ftoaàâ gacrrtâÍlo-Ô..d.

&ElL- 'á'o 
!Í'
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL

Regislro Digital

000045

O ato Íoi assinado digiiâlmente por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

257.185.331-72 iNrvaroo ooMrNGos oA RocHA

ú1^! O. ü»O ôt^r'lÔt

Câmpo Grande. serta-feaÍa. 24 de iunho de ?O22

(

Junla Co.Írúcid do Ealâato de ilâto Grúlo do Sul
C..tílco .!gi.tro lob o n' 5420í§15286 ô.n 24|OO!2OU. * Empí... OINIZ ENÍRÊÍENIMENTO LTDÀ. CNPJ la24l5770OO'l@ . pÍolocolo
?20,.iA251 . ZlXBng2z Autcíllic.ç& 51!412CC2ADarc2Aa9SC353CC?F2AE6ZE9oC2. Niv.ldo Ooíli.rgo. d. Roch. - S.críl.lo-G..d Pe..
v.lí.r aaL a,oclrllrnio. ac.lra http:/rrt!í.juc.mi.mr.qov.t Ê iníoÍÍna no do 9íotocoto 22lorl 82$1 á o côdieo da iqlrÍaôça RS'9T Eata côÍtâ 

'(Iaulontrcade difiakrÉntô c ra3noda am 28,/06/2@2 poí Nn.lóo Oo.ÍingDr d. Rocàr SocÍ.taíD€c.d
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

llr.À/tEÊo oE ll§cFtÇIo
't,l.2a l .5771000í {E
MATRZ

corPRovANTE DE INSCRTçÃO E DE STTUAÇÂO
CADASTRAL

â ÍÀ tr 
^aÉFn 

âa
0roeÍ20í't

00004?

urúÉ Ét!r9Ê:gÁllt^!
OINIZ ENÍRETENII'ENÍO LIDA

Írui.o oo Est^a€(tcrGMÍo í{q/f oE ÊarÍ^st^)
EJ PROOUCOES É EVEI'ÍOS EPP

EOE
82-3044, - Servlçot dê org.alzãçao do t irâr, coigrctror. lrpoalçóê. . ,€at .

E

7/4.20.ô{l - Allv6ada. d. Êoduçfo d. ío60.db, .rc.to aaíaa c tuànraíh.
h2GOOa . FllntlgÊrn d! lÉlü ê dcnba
,.384{}3 . Alugu.l da p.lcq.. cohtrÍ.r c qrtr artutuí[ da uto t.lnpo.alb, arcüo arúalnrr
,0,01-9{2 . P.odqao múlicd
90.0Í.0{6 - Aüvid.d6 d. .ono.lurçlo . da lunrlnaçao

taÍ ol rÁTrrFÊtl
:ú6{ - Socaêdiô Eftp...ári., Limit dt

R ANTONINÀ DÉ CASTRO FÂRIÂ
coaPtfx€Nto
CASA I

B FRO'qSÍEiO
14ONÍE CASTELO

EIIDER€çOELE
DP@€OUtVALENCtÂpÂTRtMONtAL.CO M.aR

TELEFO'*
(ô7) 9325-.797

E'iTÊ FEO€ÂA]WO R€SPOISA'JE L IÊFR'

22n1tzôm

o ÍÂ o^ s!Íu^c.Ão E9PEoÂl

Aprovâdô pêla InstruÉo Normatvâ RFB no 1.863. dâ 27 de dêzembro dê 2018

Emitrdo no dra 0'trOU2022 às íl.:rt4:§7 (<Íata o hore d€ Bresilia). Págrnâ írí

(itr
d'

,t4r4,tu, rrt, crüo

ÀJT€TTIICO A Pfl€SãI{ÍE
c)r.lf ERE coM o
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itl.50 ' 815
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secrêtâria de Receitâ Fêderâl do Erasil
ProcuÍtdoÍlr-Gerel dr Flzendt Nrcional

CERTIOÁO NEGANVA DE DÉB|TOS RELAIIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DiVIOA
AIWA DA UNÉO

Nome: DINIZ ENTRETENI ENTO LTDA
Ct{PJ: 14.241.677/0001{8

Resselvado o direito dê a Fazênda Nacionel cobÍaÍ € Inscrever quatsqu€r divrdas de
íêsponsebildade do suioito pessivo scama idontificado quê ueÍem e ser âpurâdâs, é certiÍicádo que
nâo constam p€ndànoâs êm sou noíÍro. rslatvas â crádatos tributários administredos pelâ S€crêteria
da Rêceita Foderal do BÍasil (RFB) e e inscnçõ€s em Dívida Aliva de União (DAU) Junto à
Procurâdorie-Geral de Fezendâ Necionâl (PGFN).

Esta côrtidão á válida peÍe o €stâbôloomonto mahz e suas Íiliais e, no ce§ô d6 ente Í€dêrattvo, para
todos os órgãos ê íundos púHicos da adminislraçáo direta a ele unculados. RêÍâre'se à situaÇáo do
suieilo passivo no âmbrto da RFB € da PGFN e abrangÊ indusvê âs contÍibuigÕês sooais prêvistss
nas âlineâs 'â' a 'd' do parágreío único dô ân. 11 dâ Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A ac€itaÉo dssta cerlidâo €stá condioonâds à vêriÍicaçâo de sue autenticidade na lntêrnêt. nos
endeÍeÇos <htlp://rtb. gov.br> ou <htlp:/ 

^/u/rt/.pgín.gov.bÊ.

côÍtidáo emrtida gratuitamont€ com bâs6 ns Porlaris conjunta RFB/PGFN no í .751, da 2llonoÚ
Emitida às 10:'10:40 do dia 18nl DO22 <hore € date ds Brasili.>.
Válids aló 14101n023.
Código do controle da coílidâo: E3Bí.8211.FÍ65.OC2F
Qualquer rasuÍa ou gmonda invalidará esto documento.
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13112122.140O Consulta Regularidade do Empregador

000049

CÀIXA
CAIXA ECONôi,!ICA FEOERÂL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

74.241.577 /OOOI-O8

DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA

7R ANTONINA DE CASTRO FARIA 70 CASA 1 / !|ONTE CASTELO / CAMPO
GRANDE/MS/79010-370

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/ 12/2022 a 30/ 12/2022

Certificação Número: 2O22L2O1O L332922LL7 O4L

Informação obtida em L3/ L2/2O22 15:04:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

httpsr//consulta-crf.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregadorJsf 1t1
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GOVERNO DO ESTADO DE IIIATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO

CERTIDÀO NEGATIVA DE DEBITOS I'IÚMI 668258/2022

Ct,)L J : 74. 247. 577/0001-08

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar,
consiituir, inscrever e cobra! créditos tributários e não tributários
anleriores e posteriores, inclusi-ve no periodo compreendido nest.a certidão.

o número do CPF/CNPJ acima i-ndicado corresponde ao número lnformado, sob
a re spon sabi l idade do próprio solj-cit.ante da certidão, circunstância que
torna necessá.ria a sua conferência pefo destinatário da certidão,

Esta certidão re fere- s e
Secretaria de Estado de Faze

Ce
de 1.9
18 de
2020 .

do contribuinte do âmbito da
oria-GeraI do Estado,

rtidào expedj.da com b da Lei
rovado

do Decreto n.

n. 1.810, 22 de dezembro
pe.Io Decreto n" 9203, dê

15.491, de 5 de agosto de
91 i arl. 1?8 do Regufam
setembro de 1998, e a

Certidão emitida às 14:.02:.25 horas do día L3/72/2022 (hora e data - MS) .

À autenticidade desta certidão deverá sêr confirmada na página da Se-
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Gera.l,
do Estado (i{,ww. pge. ns . gov. br) .

c-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br
www.selàz.ms.gov.br

CerLifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
dit.os Lributários do Estado, const.at.ou-se que, âté a presente data, não
constam dividas decorrentes de crédit.os tributários constituídos e débi-tos
não tributários. inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento,
e nem pendências de obrigaçÕes acessôrias e cadasLrais, de responsab i l idade
da pesso fisica ou juridica acima indicada.



Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planelamento
Divisâo de Cadâstro Econômico

Df,RCIO ANTONIO DOS SANTOS !'ENANCIO

RUA ANTON-INA DE CASTRO FARIA. 70 - CASA I
BAIRRO MoN'I'I: CAS'T!]LO
CÂUIPO CR^NDE/MS CEP: 79010-370

|.m
€;,

Nâo

t \ \l
E2.10-{t/0 r -00
77394/01{0

7.120-0/0.1-00
900t-9/06-00
9001-9/02-00
7,í20-0/01-00

SEFIN
Socíl ala ilt rlctpd
do Fiôar,as o
PlaÉXÍÍifio

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

I nslririr, \lttnitipal
001638r200-2

í t'1. ( \Í,.t
14.24 r.577l0001-08

l)xlu (lr \h.tt ü rx
l5/09/20r r 0l I1403/22-48

l{ í /.i Í, s,,(irl
DI:{IZ ENTRf TENIMT,NTO LTDA

EJ PRODUCOIS N EVENTOS

lI,, I xÍir, (k I o|r( i,irr,rrIr( nrl
sEG: 06:00:00 Às !E:00r00 TER: 06:00:00 À§ lt:00:00 qua: 0o:00:00 Às rt:00:00 QUI: 06:00:00 Às l8:00:00
sEx: 0ó:00:00 Às l8:00:00 sAB: 07:00:00 Às t3:00:00 DoM: 00:00:00 Às 00:00:00

\ií)
l'r,lili(idnrl(

Não Nio

t,L Rl I( ).\ t)t:s

Este contribuinle está sutorizado a desenvolver âs âtividades shairo eleltcadâs e fiÍmr compromisso, sob as penâs da lei, de que
conhece e atende os requisitos legais exigidos psrâ Íuncioíâm€nto c exarcicio dâs ,tividâdes econômicas co[stantes do objeto social,
no qu€ respeitâ ao uso c ocupâção do solo, as atividades domiciliares e restriçõ(s âo uso dc espaços púhlicos, acessibilidâde e de

segurançâ sâniiária. ambientâl e de prelcnção contra incêndio e pânico. O contribuinte reconhec€ que o nio atendimento â estes

reqüisitos acârrclará â suspensão e , câssação subsequ€íto do AlvarÁ de Funcionamento, nos leÍmos da lcgislâçÀo vlgente.

SERVTCOS DE ORG^NTZACAO DE FEtR^S, CONGRESSO§, EXPOSICOES E FESTÁS ALUGUEL DE PÀLCOS,
COBERTURÂS E ESTRUTURAS Mf,TÀLICAS DE USO TEMPORARIO Sf,RVICOS Df, FILMÁGf,NS E FOTOGRAFIÂS
S1]RVICOS DE ARTF,S CENICAS E ORGANIZÀCÀO DE ESPETACT'I.OS ÀRTISTICOS SERCOS DE PRODUCAO
MUSICAL SERV]COS DE SONORIZACAO E ILUMINÀCAO

TISo CoNFoRME APENAS PARA ESCRIT(iRIo ÀDMINISTRATIV()
773S003004S1,900t902002sr,7420004002sr,7,t20001006s1.900190600,tsr.

\ri\ irlIí,(
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTÀS
o lluguel e lersing operacional, incluiDdo montagem, dc: pâlcos, coberturas e estandes prr. quslquer uso tâbuleiros
d0 íslÍls saÍrilários químicos para uso em evcnaos outrâs eslrulurâs de uso tcmporório
FIl,MAGEM DE FESTAS E EVf,NTOS

^TMDADES 
DE SONORIZACAO E DE ILUMIN^C/tO

PRODUCAO MUSICAL
A'I'IVIDADI]S DE PRoDTJCAo DE FOTOGRAl'IAS. EXCE'IO AERI]A E SUBMARINA

NOTÁ
ESTE ÁLVARA É: VÁLIDo ATÉ I5/02/2023, SoMENTE PARA A LoCALIzAÇÀo E ATIVÍDADE(s) ACIMA DISCRIMINADAS(S),
O PRESENTE DEVE SER AÍJIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCÂLIZAÇÀO.

CóITTGO DE ÂUTENTICIDADEI
EMITIDO EM: 22l0E/2022 90C972ÀEE2IIII4ED3C4BóD.36Fi)9E7C50

I t2

*
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Preleitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipa! de Finanças e Plànejamento
Divisào dç Cadastro Econômico

SEFIN
Socírtús Mobtpd
do FrnüÇas o
tlaneiaÍníto

pARA os t-:MpREr-rNDrMÊNTos euE coMERCr^Lrz^M srsroes eLCoóLrcAs É oBRrcATóRr^ A AFrx,\ÇÀo DE Avtso
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1trt, Estado do Mato Grosso do Sul
Prefeitura Municipâl de Campo Grande

Sccrctâriâ Municipal dc Finanças e Planejamento

000053

§l§='#
CERTIDÃO NEGATI!'A DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

N": I ó4óÍ19/22-l?

Dados da Empresa

Inscriçào Municipal: 0016381200-2

Situação: Ativa

Contribuinlc: 14.241.57710001-0E DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA
Nomc Fantasia: EJ PRODUCOf,S E EVENTOS

Endereço:
RUA ANTONINA DE CASTRO FARIA. 70 CASA I
Bairro: BÀIRRO MONTE CASTELO Cidade: CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79.010-370

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁNIO NEIETIVO À

^ 
TIVIDADE ECONOMICA DESCRITA ACIMA.

v Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas posterioÍmente comprovadas, bem como, aquelas pagas até esta

data. m€diante cheque, ainda não compensados, nos termos do que dispõe o Parágrafo 2 do Aíigo 162 da CTN.

Validade até: I I dejaneiro de 2023

A prescnte ccrtidão, sem contcr rasurâs, tem sua eficácia até a data de vâlidade acima informada.

Campo Grandc(MS), l2 de dezembro de 2022.

A aceitação dcstâ Certidão está condicionada à verificação dc sua autcnticidadc na internet, no cndcrcço clctrônico http://
ccrtidocs.campograndc.ms.gov.br/#/vcrifi car-autenticidade.

CóDIGo DE AUTENTICIDADE: 44EO4CI49D76ó4A4538óFII5OE6I67 412
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Prefeitura Municipal de Campo Grande
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento SEFIN

Secrêtaía Municipal
de Finanças e
Planejamento

&
\ii#

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG

N.23447'U22-82

DADOS DO CONTRIBUINTE:

Nome/RazãoSocial: DINIZ ENTRETENINIENTO LTDA

CPF/CNPJ: 14.241 .57710001-08

Em cumprimento à solicitaÇão, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar,
após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados e comprovados.

CERTIFICAMOS para Íins de direito, que esta Certidão refere-se a débitos Tributários e não Tributários restritos ao
C estro Fiscal lmobiliário e Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado.

CONSTATAÍVIOS A NÃO EXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL Até A PTESENIE dAtA .

A presente certidão foi emitida através de pesquisa realizada de acordo com as informações prestadas pelo
solicitante e tem a sua eficácia até a data de validade, desde que sem rasuras.

Validade até:14 de março de 2023

Campo Grande, 14 de novembro de 2022

Ceíidão emitida em conformidade com â Lei n".6.539 de 08 de aneirc de 2021

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico

http://certidoes.campogrande.ms.gov.br/#/veriÍicar-autenticidade

Código de Autenticidade: BA86AC44EEF29A1 D76DA830CC2F6A91 F

1n dá n.v dê 2nr2 1n 46 1



000055

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS ÍNâ3ÀLHISTÀS

Nome; DINrZ ENTRETENIMEIflTO tfDA (MATRI Z E FILIAIS)
CNPJ: 14 .241.57?/0001- 08
CerEidão n": 24340193 / 2022
Expedição: aL/Og/2022, àB 15 :26:29
validade z 28/oL/2a23 - 180 (cento e oit.ênca) diâB,
de sua expedição .

contadoa da data

certif ica-se que Dtlrrz lftBarEtÍrüEtaro rrrDÀ (xÀrRrz a Frr.rÀr6),
inscrito(a) no CNpJ Eob o n" L{.2a1.577lOOO1-00, tÍf,o cott§TÀ como
inadimplênEe no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base noa arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lêis do Trabalho, acrescentados pelas Leia ns.o L2.44o/2o]-f e
L3.467/20L7, e no Aco OL/2o22 da CCJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados conscanteê dêsEa CerEidão são de responaabilidade doe
Tribunais do ?rabalho
No caso de pessoa jurídica, a CerEidão atesea a emprêsa em relação
a todos oa aeuE eatabêlec imenEoa . agências ou filiais.
A acêit.aÇão dêata certidão condicÍona-se à verificação de sua
autenEicidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht Ep : / /www . tst. juE. br) .

cerEidão emitida gratsuitamente.

TNPORXÀçÃO rtÍPORTrrmE
Do Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas con6tam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturaj.s e jurÍdicas
inadimplentes perante a JusEiÇa do Trabalho quanlo às obrÍgaÇões
esEabelecidas em sentença condenatória Eransitada em julgado ou em

acordos judiciais ErabaIhista6, incluaive no concernenEe aos
recolhimêntos previdenciárioe, a honorários, a custas, a
êmolumenEos ou a recolhimentos determinados em 1êi, ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranle o Hinistério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais título6 que, por
dispoeição l-egaI, contiver forÇa execuEiva.
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00074970231311212022

'-t- posen.ruorcrÁnro Po D E R J U D lC lÁntO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

r í\ OI't bl

cERTtDÃo No: 6592850 FOLHA: 1/1

CERTIFICO que, pesquisando os r6gislrc de distribuições de Íeitos cíveis, nâ base de dados do
sistema de automação da iustiça do Estado de Mato Grosso do Sul ate a dala de 1211212022, veriÍiquei NADA
CONSTAR contra:

DINIZ ENTRETERIMENTO LTDA, portador do CNPJ: 14.211.5771O0O14

OBSERVAÇÕES:

a) Os dados que seryiram de parâmetros parc a rcalizaçào da busca, para Íins de expedição desta certidão,
foram inseridos pelo usuário e suas conferências compete ao interessado/destinatário.

b) A cônfirmâção dâ âutenticidade deste documento poderá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contâdos â pârtir da dâta dê sua emissáo, no endereço eletrônico: www.tjms.jus.br, disponível no menu e-Sai,
utilizando-se o número do pedido e o número da Certidáo.

Certidáo expedida gratuitamente pela intemet, com validade de 30 dias.

Campo GÍande, terça-fêira, 13 de dezembrc de 2022.

0007497023

FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL

PEDIDO N':
iluililil flilflililil ]illlililil|iltilililil1]

CERTIDÃO ESTADUAL



Ío 1

TRIBUNAL DE (ONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada emr 1311212022 l4:55:01

lnforma ões da Pessoa Jurídica:
o Social: DINIZ. ENTRETENII\IENTO LTDA

NPJ: 14.241.57710001 -08

rgào Gestor: TCU
adastro: Licitantes lnidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão ori inal no ldoór ao cstor, cli ucA UI

Orgào Gcstor: CNJ
adastro: CNIA - Câdastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
dministrativâ e Inelegibilidade
esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidào original no ortal do estor, cli ue AOUI.

rgão Gestor: Portal da Transparência
adastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no rtal do ó ão gestor, cli ue AOUI

rgão Cestor: Portal da Transparência
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
esultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a ccrtidào ori inal no ortal do ór cstor. cli uc AOU I

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e

Resultados da Consulta EIetrônica:



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril
de2014, Lei n' 13.460, de 26 dejunho de2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decrero no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

1
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Improbidade Admintstrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta dala (13t12t2022 às 14:55) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 14.241.577/0001-08.

A condênação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidâde do condenado.

Para consultas sobre inêlegibilidade acesse portal do TSE em hXpJ !ry,ulSêçê&çaola§=l§9fu-§ bí

Esta cêíidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6398.8C8E.63ED.8'126 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.bri improbidade adm/autentic_â! ceítidêq.p,hp

Íado em:1311212022 às 14:5526 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111

d,
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13112122,13:5? https://jurisdicionado.tce.mt. gov. br/rnidoneo

lnabilitação parê o exercicio de cargo em comissâo e função de conflança

000060

Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

. DATA DE ATUAL\ZAçA} 13t12t2022 i3.ss

â_lr_

DeclaÍaÇão de lnidoneidade

Declaração de inadimplêncra

CPF/CNPJ

16793330000111

qs68a933ooo137

09082899000103

03639257000186

12984005000185

Nome/Razão Social UF Data lnicial Datâ Final Prazo Oecisão

CPF'CNPJ

10342842',t53

72458712134

20346964920

66256887115

v41Bo7Tsg61z

17400406191

14274280187

92836445149

56865350197

65882083915

375445867í5

51771842120

5233't725187

40703 193791

40703193791

38857740706

29324262149

ACAO COMERCIO E
SERVICOS DE MOVEIS E MT 2611012018
INFORMATICA LTDA ME

BOSOUE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA MT 2611012018
LTDA

CINCO COMERCIAL DE
ãô'r,aa-usriüEià LrõÃ- Mr 12t04t2018

MUNDIAL VIAGENS E
;irâõilã Liil '- - Mr 21t06t2018

SUPREMA COMERCIO E
ãÉ;iüõ;níóõÊõãrneLr Mr 26t1ot2o18

TOTAL DE REGISTROS: 5

Nome/Razão Social UF Data lnicial

ALAOR ALVELOS ZEFERINO
DE PAULA MÍ 24tO112018

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO MÍ 21t1112O1A

AMELIO PAULINO MT 2110612018

ANDRE LUIZ PRIETO MT 2110612018

CARLOS VITOR ALVES
MARTTNS MG 24t01t2018

CINESIO NUNES DE OLIVEIRA MT 30/08/2019

CLEBER JOSE DE OLIVEIRA MÍ 24IO1I2O'18

DANIEL GONZAGA CORREA MT 2910512019

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MÍ O2tO512019

ELSON AMANTINO MACIEL MT 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RoDRrcuES PERETRA MÍ 24lo'lt2o18

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FRETTAS GUTMARAES MT 01/11/2018

JAIRO DE LII\,4A SOUZA MT 30/08/2016

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 2410112018

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 12tO212021

JORGE LUIZ GOMES
cHRtsPtM RJ 12tO212021

LUIZ CARLOS DOS SANTOS MT 12IO2I2O2'I

TOTAL DE REGISTROS: 20

26t10t2023

26t10t2023

12t0412023

21t06t2023

26t10t20?3

24101t2023

2111112023

21t0612023

21t06t2024

24101t2023

3010812026

24t01t2023

29t05t2024

02t05t2027

2410112026

24tO1t2026

01t11t2026

30108t2024

24t0112026

12t02t2029

12t02t2029

't2t0?12029

5 ANO(s)

s ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(s)

45412018

45412018

24t2018

210t20'18

45412018

Data Final Prazo

5 ANO(S) 51712017

5 ANO(S) 508/2018

5 ANO(S) 22112018

6 ANO(S) 210t2018

5 ANO(S) 517t2017

7 ANO(S) 585/2019

s ANO(S) 517t2O17

s ANO(S) 36/2019

I ANO(S) 40/20í 9

8 ANO(S) 519t2017

8 ANO(S) 51912017

8 ANO(S) 48212018

I ANO(S) 97/2016

8 ANO(S) 51912017

8 ANO(S) 55512020

8 ANO(S) 555t2420

8 ANO(S) 55512020

https://jurisdicionado.tce.ml.gov. br/inidoneo 112
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13t12122. 13 52

00024413143

93889232191

43297 242',t51

41203356153

34441603134

97721786134

4834801 5191

c1515867137

39656756134

67709044204

CPF/CNPJ Nome/Razâo Social UF Data lnicial

04138822844 MARCEL SOUZA DE CURST MT 30/08/20'19

48715964191 ROSANGELA MOURA SILVA MT 2410112018

34346538720 SERGTO DE MOURA SOETRO RJ 12t02t?021

TOTAL DE REGISTROS: 20

CPT/CNPJ

https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

Data Final

30t0812026

2410112026

121A212029

Prezo - 't0000U 
I

uectsao
7 ANO(S) 585/2019

8 ANO(S) 51912017

8 ANO(S) 555t2O2O

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final P(azo Decisão

014e618s132 ÊPâht^t-B:oSt^ttt

o 1 s7 47 57 ooo 1 4s â:t^"""^làK? 33s 
r/ u s I c os

COMBUSMED INDUSTRIA

1 025e4e20001 e8 Blâi'ht'§à15 
PRoDUros

COMBUSTIVEIS LTDA

621ss765172 EãtoJJot**='*o 
o'

7151020ô191 EDUARDOPEREIRA
75764806100 GERALDOKAUNDAASSUINE

GRUPO DE DANCAS
,124771032000159 CAROLTNE - BALLET DO

MATO GROSSO

86766619104 INDIARASOUZAGUIMARAES

^.t.tl.,r.'.!|a1 
JOAOPAULONASCIMENTO
GONCALVES

JOELI DO SOCORRO
38395681100 APARECIDASIQUEIRA

MÍ r9/06/2019 1910612024 SANO(S) 40/2019

MT 04/06/2018 0410612023 5ANO(S) 30/2018

l\,4T 04/06/2018 04t06t2023 5 ANO(S) 33/2018

21109t2018

14t11t2018

22/0412019

23t05t2018

04t06t2018

18t1012018

19t12t20',t7
MITHORANCA

JOZE FARIAS FERREIRA MT 16/03/2018

LEIDEMAR JACOB ZANETTI MT 2110312018

LEIR RAMOS LACOEVA MT 30/05/2018

LUIS FERNANDO WILKE MT 14106/2019

MARCELO DE MELO COSTA MT 0410612018

MARCOS AURELTO OLTVETRA vÍ 22to4t2o1s
DA SILVA

MAXIMIANO FERRAZ DE
Ai#iijÀ'" Mr 04106/2018

RIZZA SOUSA MATOS MT 14106/2019

SEBAST|AO MENDES DA sP 21109/2018
SILVA

SIDINEI DA CRUZ MT 0611212018

TOTAL DE REGISTROS: 20

À,17

t\,,17

t\47

21t0912023

14t11t2023

2210412024

23t05t2023

04t06t2023

18t1012023

16103t2023

2110312023

30taü2023
14t0612024

04t06t2023

5 AN0(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

s ANO(S)

49t2018

108/20'18

5t2019

1412018

32t2018

66/2018

MT

l\,47

GO

MT

s ANO(S)

s ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

5 ANO(S)

5 ANO(s)

4 ANO(S)

26t20',18

3t2018
31t2018
43t2019

33/2018

4t20't9

3012018

42t2019

55t2018

11212018

htlpsr/jurisdicionado.tce.mt.gov.b/inidoheo 2t2

2210412024

04t0612023

14t06t2024

21t09t2023

0511212023

19t1212022 5 ANO(S) 1712017



000062

) Encomrnhodo

Banco Sicoob (756)

Agência:4256

Conta Corrente:3g.031 -3

CNPJ: 1 4,24L 57710001 -08

DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA
14:3'l



CNPJ: 01.6íi|.5'16/0001-99

AVET{IDA VALDIR MASUÍ?I 779.W

C.E.P: 783í9-000 - campo. do Júlio - MT

tNEXIGTBTLTDADE OE LTCTTAÇÃO

Nr.: 33/2022 -lL

PÍocosso AdmlnbtÍativo:
Processo de Licitâção:

Oâtâ do PÍocosso:

20712022

19512022

13t12t2022

Folha: 1/1

OBJEÍO DA LICITACÃO:

ContrataÉo de apresentação artistica (show) com a dupla sertaneja Brenno Reis & Marco Viola, a ser realizado no dia 3Oh212022, etn
evento alusivo às íestividades de fim dê ano, êm atendimento ao Íermo de Convênio no 267A12022, firmado com o Estado de Mato
Grosso, por intermédio da SECEL - Secrelaria de Estado dê Cullura, Esporte e Lazer.

Ao(s) 15 de Dêzembro dê 2022, às 09:30 horâs, nâ sede da(o) PREFEITURA [,lUNlClPAL DE CAI\,4POS DE JULIO , reuniram-se os
membros da Comissão de LjcitaÉo, desiginada pela(o) Portarie nô 32, para julgamento das propostas d6 prêço das proponentes habilitadas
para íomecimento e/ou execução dos ilens descrilos no Procêsso Licitatório no 19512022, LicilaçÁo i" 3312022 - lL, ía modalidade de
lnexigibilidade de Licitação.

lnicialmente procedeu"se â leilura do leor das proposlas para esludo e análise de preço e outros fatores prcvistos no edital. Logo após julgadas
as pÍoposlâs, a comissáo emitiu o pareceí disc minando o(s) vêncedor(es), confoÍme segue abaixol

Pereco. d. Comis3ão: lnexigibilidade dê Lacitaçáo com base na redação do art.74, ll, da Lei Federâl no 14-13312021. tendo por obieto a
contíataçâo de apíêsentação aíistica (show) com a dupla sertaneia Brenno Reis & Marco Viola. a seÍ reâlizado no dia
30112nO22, em êvênto alusivo às íestividades de fim de ano, em atendimenlo ao Termo de Convênio no 267612022.
íirmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL - Secíêtaria de Estado de Cultura, Esporte ê Lâzêr.
O processo de lnexigibilidade de Licitação foi instruido com obseNância ao disposto no ad.72 da Lei Federal no
11.13312021, bem como pela documentação juÍídico-fiscal rcgulaí epÍesenlada pelo Íomecedo/proponente- Em
análise do§ documenlos apresenlados pelâ Sêcíetaria Municipalde Cultura, Esporte e Íurismo, ícou conslatado que a
êmpresa DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ/l\4F no 14.241 .57710001-08, é Íepresenlanlê exclusiva dos artislas
Brenno Rêjs & Mâíco Viola. Ademais, o valor proposto se coaduna com o valor contratado em outros municípros dê
Mato Gíosso e de Malo Grosso do Sul, confoÍme notas íiscais careadas ao processo.

Perticipantê: 6889 - DINIZ ENTRETENIMÊNTO LTDA

liãm 
J

EspeciÍlcaçáo

Serviço de ApÍesentação Adislica Musical de Nivel Nacional
incluindo eslÍuturas necessáíias à súa íealizaÉo

UN

Nada mais hãvendo a trataí, foi encerrada a reunaáo de júlgamenlo, da
representantes dâs proponênles

Campos de Júlio, '15

1.00 0,0000 90.000.00

Preço UnitáÍio f Prêço Totaf
90.000,00

Íotal do PáÍticlpantê ---->
Total Goral ------------>

90.000.00

90.000.00

nada a presenle ala pela Comissão de Licilaçâo e pêlos

de 2022

coMrssÃo:

Eric Rodrigo Pettenan

Elisangelâ Platau

Michele Duarte Mailho Betistelo

DaÍci Rodrigo Têixêira

Josiane Gineli dos Santo6

- PÍesidênte da Comlssão de Lic.ilaçáo

- Mêmbro

- Membro

- Membro

- Mêmbro

tt

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAII'IPOS DE JULIO

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS NT.

Desconto
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIOA VALDIR IUASUTTI 779.W

C.E.P: 78319.000 - Campos do Júlio. MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.: 33/2022 - lL

ProcêBso Adminl3trativô:

Proc.sro do Licitação:

Oala do Procoggo:

207 t2022

195t2022

15t12t2022

Folhai 1/1

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITACÃO
NúmerodaATA: / ÍSeouência: i)

OBJETO DA LICIÍACÃO:

contrataÉo de ápresentaçáo aÍti§tica (show) com a dupla sertaneja Brenno Reis & Marco viota, a ser realizado no dia got12t2o22, em
evênto alusivo às festivídades de Íim de ano, em atêndimento ao Termo de Convênio no 2676/2022, firmado com o Estâdo de irato
Grosso, por inleímédio da SECÉL - SecJetâria de Estado de Cultura, Esporte e Lazei

RECURSoS: Nâo houve recursos nem â intençâo dê inlerpôlos. Nada mais havêndo a consignar, foilavrâda a presente
ata

Campos de Júlio, 15 de Dezembro de 2022
coMrssÀo:

Eric Rodrigo Pettenan

Elisangele Platau

l\4ichele Duartê Mailho Batistelo

Darci Rodrigo Têixeira

Josiane Gineli dos Santos

- Presidente da Comissáo de Licitação

- Mêmbro

- Membro

- Membro

- Membro
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MINUTA DO CONTRATO NO XXX/2022

O MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 0'1.614.5'l ô/OOO1-99, com sede à Avenida Valdir Masutti, no 779W.
Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste alo representada por sêu Prefeito, Sr. lÍineu Mârcos pãrmeggiani,
brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Campos de Júlio - MT, doravante denominado de
CONTRATANTE, e a empÍesa DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA, pessoa juridica de direito pÍivado, inscrila no
CNPJ/MF sob o no'14.24'1.57710oo1-o& com sede à Rua Antonina dê castro Faria, no 70, casâ 01. Monte
castelo, campo Grande - MS, cEP 79.010-370, neste âto representada por seu titular, sr. Josenildo Diniz
Pêreira, brâsilêiro, emprêsário, com dados pessoais acostados ao processo, doravante denominâda de
CONTRATADA, acordam proceder ao presente contrato, âlendendo as condições previstâs na Lei Federâl no
14.13312021 , e medianle as cláusulas ê condiçoes a seguir estabelecidas.

l.í Pelo presente lermo, contrate-se a prestaçáo de sêrviços. pela contratada, de apresentação aíisticâ com a
com a dupla sertaneja Brenno Reis & lvlarco Violâ, a ser realizado no dia 3olj2l^O22, em êvento alusivo ás
festividâdês de Íim de ano. conforme as condições estabelecidas neste conlrato e na pÍoposta apresentâda pela
Contratada' em âtendimento ao Termo de Convênio no 267612022, Íirmado com o Estado dê Mato Grosso, por
intermédio da SECEL - Secretariâ de Estado de Cultura, Esporle e Lazer.

2.í A lavratura do presente contrato demrre do Processo Administrativo no 20712022, processo de Compra no
'19512022, lnexigibilidade de Licitaçáo no 3312022, reatizados com base na Lei Federal no 14.133t202i.

2.2 Fazem parte deste instrumento, como se nêle estivessem lranscrilas, as condições estabelecidas no Termo
de Referência e na pÍoposta da Contratada.

3 í o presente contrato tem como regime a empreitada por preço global, nos lermos do processo respectivo e da
Cláusula lV

4.'l Pela entrega do obieto deste Contrato, a contralanle pagará à ContÍatada a importáncia global de R$
90.000,00 (noventa mil reais);

4.2 O valor global será pago em 02 (duâs) parcelas, da seguinte forma:

4.2.1 RS 45.000,00 (quarenla e cinco mil reeis), serão pagos antecipadamenle até o dia 2Bl1ztzO2Z.
mediânte apresentaÉo de Nota Fiscal.

4.2'2 R$ 45.000,00 (quaÍenla e cinco mil reais), serão pagos atê o dia o4to1l2o23, após a realizaÇào do
êvenlo, medianle apresentação de Nota Fiscâl devidamente atestada por servidor designado, desde que os
serviços tenham sido realizados conforme o pactuado.

4.3 Os pagamentos serão rêâlizados em moeda corÍente, âtravés de Ordem Bancária/Transferência
Bancária, em favor dâ contratada, na conta corrêntê no 39.031-3, Agência 4256, Benco sicoob (7s6), sendo
obrigatória a veriÍicaçáo. ântes do pagamenro, da comprovaÉo de reguraridade íiscar e trabarhista.

GúUSULAI-DooBJETo

II - OO ÀMPARO LEGAL

CúUSULA I FORNECIMENTOII- DÔ REGIME DE

CúUSULA IV - Do vALoR
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4.4 A contratada deverá zêlar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos, visando
manter sua regulâridade frscal e trabalhista, condição sem a qual não será possívet o pagâmento da Nota Fiscal
apresentada.

4.5 ApÓs recebimento da Nota Fiscal para pagamento, o órgão recêbêdor (contratante), procederá na consulta
das certidões de regulaÍidade Íiscais e trabalhista da empresa contrâtadâ e, caso hâja irregularidades ou
documentaçóes indisponiveis, será comunicado/solicitado o envio pela contratâda.

4.6 Nos casos de eventuals atÍesos de pagamento, desde que a Conlratada não tenhe concorrido de alguma
forma para tanto, Íica convêncionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Campos
de Júlio - MT, êntre o término do prazo referido no item 4.2 e a data do efetivo pagamento da nota Íiscaufatura, a
serem incluidos em falura própria, sáo calculados por meio da aplicação dâ seguinte Íórmula: EM = lxNxvp,
onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entrê Él data prevista para o pagamento e a do êfetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em alraso;

I = Índice de compensaÉo ÍinanceiÍa = O,OOOi643g, assim apurâdo:

I = i/365 I = 6/100/3ô5 I = 0,00016438

onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

4.7 As despesas relativas à presente contratação serão suportadas pelas seguintes dotaçôes do Municipio de
Campos de Júlio - MT:

Órgáo: 9 - Secretâria Municipal de Cultura, Esporte e Turismoi
Centro de Custo: 9102 - Realizaçâo de Eventos Culturais;
Unidadê: 1 - Departamento de Cultura;
Oespesa: 87112022:

Código da Dotaçáo: 09.01.2.088.3.3.90.39.23.00.00.00

4-g Hâvendo êrro na apresentaÇáo da Nota Fiscar, ou circunstáncia que impeça a riquidação da despesâ, o
pagamento Íicará sobrestado até que a Contratâda providencie as medidas saneadoras. Nestâ hipótesê, o prazo
para pagamenlo iniciar-se-á após a comprovaÉo da regularizaÉo da situação, náo acaretando quâlquer ônus
parâ a Contratanle.

4'9 A Prefeitura suplementará a dotaçáo orçamenlária, prevista no item anterior deste instrumento, sempre que
houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigaçóes ora assumidas.

4.10 Os valores serão Íixos e irreajustáveis durante a vigênciã do contrato.

5 'l o prazo de vigência deste contrato será de 02 (dois) meses, contando-se a partir de sua assinaturâ, ou seja,
de 15í212022 e 14D2n023.

5'2 O objeto contratado deverá ser enlregue nâ dala de 30t1212O22, com início previsfo para 23hOO, na praça
Dorildo Nêves dê Moura, no lvlunicipio de Campos de Júlio - MT, e se estenderá atê o íinal da apresentação.

5.3 A apresentação artística terá duraçáo aproximada de th4om (uma hora e quarenta minutos).

5.4 A êscolha do repertório da apresentaçáo é de responsabiridade dos artistas e de sua esquipe.

5'5 o objêto será tolalmente entregue sob as expensas e responsabilidade da contratada no Município de
campos de Júlio - MT, nas ÍoÍmas estaberecidas no Termo de Referência e nêste contrato.

cúusuLA VIGÊNCIA EV-OA ENTREGÂ DO OBJETO



CLAUSULA VI . DAS

6.í. CONSTITUEM OBRIGAçóES DA CONTRATANTE

6.1.1 AcompanhaÍ e Íiscalizar o fornêcimento do objeto.

6'í '2 Preslar as informaçôes e os esclarecimentos solicitados pela contÍalada, Íelacionados com o objeto
pactuado.

6.1.3 Comunicar por escrito, à Contratada, quaisquer irregulaÍidades veriÍicadas no foÍnecimento do
objeto, c€so não estêja de âcordo com as êspêciÍicaçóes do Termo de Referência.

6.1.4 Estando o objeto de acordo com o pactuâdo e a respectiva Nota Fiscal devidamente atestâda, a
efetuâr o pagamento nas condições, preços ê píazos pactuados neste contralo ê no Termo de Referência.

6.í.5 A Prefeitura do Municipio de campos de Júrio - l\IT deverá acompanhar os prazos de
enlÍegâ/êxecuÉo, exigindo que a Conlratada tome as providências necessárias para ÍegulaÍização da execuçáo,
sob pena das sançôes administÍativas previstas na Lei 14.193t2o21e demais cominaçóes legais.

6-í.6 Comunicar, por escrilo, à Contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões, quândo for
o caso, da (s) sua (s) náo-adequaÉo (ões) aos termos conlratuais.

6.í.7 Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigaçôes pãctuadas.

6.í.8 Providenciar e ar«lr com as despensas com eslrutura dê palco, som, iluminação, camarins e aÍins,
conformê Rider Técnico.

6.í.9 Providenciar e arcar com as despesas de hospedagem e alimentaçáo dos artistas e dos membros da
equipe.

6.í.í0 Providenciar e arcar com as despesas de transpoíe, do local de hospedagem até o local do evento,
dos artistas e dos membÍos da equipe.

6. 1.í í Providenciar e arcar com as despesâs com água mineral ântes e durante a . r.1alizaçáo do evento
pâra toda a equipe.

6'í.í2 Providenciar e arcar com as despesas com eletricistas e carregâdores necessários à montagem,
adequaçáo e desmontagem dos equipamentos necessários à realizaçáo do evento.

6.í.í3 Providenciar e ercar crm as despesas com ricençes, arvarás, autorizações e demais normâs
pertinentes e necessárias à Íealização do evento.

6,2. CONSTITUEM OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

6.2.'1 lndicar um preposto responsável pelo âtendimento às demandas da Contratante.

6.2.2 Entregar o objeto conforme as especiÍicações previstas no Termo de ReÍeréncia da lnexigibilidade de
LicitaÉo quê deu origem ao presente contrato.

6.2.3 Ressarcir os eventuais prejuizos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio-MT e/ou a
terceiros' provocados por ineÍiciênciâ ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçõês assumidas.

6.2.4 AÍcar com outros custos diretos e indiretos, transporte atê o Nlunicipio de Campos de Júlio, taxas de
frete ou seguÍo, tributos, encargos trabalhistas, previdenciáÍios e demais despesas envolvidas na
entrega/execução, náo sendo admitidâ qualquer cobrança posterior em nome da prefeitura do Municipio de
Campos de Júlio - MT.

6.2.5 Abster-se de vêicular publicidade ou qualquer outra inÍoÍmação acerca do objeto deste conlrato sem
prévia autorizaçáo da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio _ MT.

nn006?
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6.2.6 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou
fatos noticiados que a envolvam, independenlemente de solicitaçáo.

6.2.7 Emitir Nota Fiscal discriminadâ, legivel e sem râsuras.

6.2.8 Emitir e apresentar as certidÔes de regularidade fiscal e trabalhista exigidas no pÍocesso licitatório
originário para Íins de comprovâçáo de regularidade Íiscal e trabalhista.

6.2.9 Responsabilizar-se pêlo Íiel cumprimenlo do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos
quê forem solicitados pela PreÍeitura do Municipio de campos de Júlio - MT, cujas reclamaÉes se obriga a
atender.

6.2.í0 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - [/T na
entrega do objeto será (ão) ressarcido (s) pela contratada, salvo iustiÍicativa comprovada, que deverá
responsabilizâr-se pelo ônus resultante de quaisqueÍ açôes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive
despesas decorrenres de danos, ocorridos por curpa sua ou de quârquer dê seus empregados e prepostos,
obrigando-se, por quaisquer responsabilidades deconentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e deste contrato

6.2.1í Cumprimento do objeto durante todo prazo de vigência contralual.

7.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintês infraçóes:

e) dar causa á inexecução parciâl do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamenlo
dos serviços públicos ou ao anteresse colelivo;

c) dar causa à inexecuÉo totâl do contrato;

d) dêixar dê entregar a documenlaçáo exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenientê devidâmente justiÍicado;

0 náo celebrar o contralo ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação, quando
convocâdo dentro do prazo de validadê dê sua proposla;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaÉo sem motivo justiÍicado;

h) apresentar declaraÉo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo íalsa
durante a licitação ou a execuÉo do contrato;

i) fraudar â licitação ou pralicar ato fraudulenlo na execuÇáo do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os obietivos da licitação;

l) pralicar ato lesivo previsto no art. So da Lei n" 12.946, de 1. de agosto de 20i3.

7.2 Serão aplicadas ao Íesponsável pelas infraçóes administrativas previstas nesta Lei as seguintes sançóes:

a) advertência;

b) multa;

c) impêdimento de licitar ê contralar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar.

CLÂUSULA VII - DAS
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7.3 Na aplicação das sançóes serão considerados:

a) a naturêza e a gravidade da infrâção cometida;

b) as peculiaridades do caso concÍeto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesi

d) os danos que dela provierem para a Administração pública;

ê) â implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integÍidade, conÍorme normas e orientaçóes dos
órgáos de controle.

7'4 A sançáo previsla na letra "a' do item 7.2 (advêrtência) será aplicada exclusivamente pela infraÉo
administrativa prevista na letra "a' do item 7.1 deste Contrato, quando náo se justiÍicar a imposiçâo de penalidade
mais grave.

7.5 A sânção prevista na lêtra "b" do item 7.2 (multa) nâo poderá seÍ inÍerior a 0,570 (cinco décimos por cento)
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrâlação direta e sêrá
aplicadâ ao responsável por qualquer das infraçÕes administraüvas previstas no item 7-1 destê Contrato, nos
Seguintes leÍmos:

a) se deÍ causa à inexecução parciel do contrato, a multa, se aplicâda, será de 5% (cinco por cento)
sobre o valor correspondenle à paíe náo cumpridâ;

b) se der causa à inexêcuÉo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo, ao
íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse colelivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor
correspondênte à parte não cumpridâl

c) se der causa à inexêcução tolâl do contrato, a multa será de'lO% (dez por cento) sobre o valor total
do contrato:

d) se enseiar o retardamenlo da execuÉo ou da entrega do obreto da licitaÉo sem motivo justiíicâdo e
aceito pela AdminisÚação Municipâ|, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescidâ de 0,5% (meio por cento)
por dia de âtraso atê o dêcimo dia, quândo o contrato será considerado totalmente descumprido.

7.6 A sançáo prevista na letra "c" do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicadâ ao responsável
pelas infraçôes administrativas previstas nas letras'b", "c", "d', "e", "f'e "g'do item 7.1 deste contrato, quando
náo se iustificar a imposiçáo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Adminishação Pública direta e indireta do ente federâtivo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

7,7 A sanção prevista na'd" do item 7.2 (declaÍaçáo de inidoneidade para licitaÍ ou contratar ) será aplicada ao
responsável pelas infraçóês administrativas pÍevistas nas leras "h", "i', '.i", ,,k', e "1" do item 7..1 deste contrato.
bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras "b', "c", "d','e", "f'e "g" do item 7.í deste contrato
que justiÍiquem a imposição de penalidadê mais grâve quê a sanção prevista nâ letra "c" do ltem 7.2, ê impedirá o
responsável de licitar ou contEtar no âmbilo da Administração Pública dircta e indireta de todos os entês
federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) ânos e máximo de 6 (seis) anos.

7.8 A sanção estabelecida na letÍa "d" do itêm 7.2 (declaraçáo de inidoneidâde para licitar ou conlratar) deste
Contrato será precedida de análisê juridica ê será dê competência exclusiva do secrelário municipal.

7.9 As sanções previstas nas letras "a", "c" e "d" do item 7.2 poderáo ser aplicadas cumulalivamente com a
prevista na letra "b' do item 7.2 (multa) deste Conlrato.

7.í0 Se a multa âplicada e as indenizaçÕ€s cabíveis Íorem superiores ao valor de pagamento evenlualmente
devido pela Administração ao contratado, âlém da perda desse vator, a difêrença será desconlada da garantia
prêstada ou sêrá cobrada judicialmente.
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7.11 A aplicaçáo das sançôes previstas no item 7.2 deste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dâno causado à Administraçáo Pública.

7.'12 Na aplicaçâo da sançào prevista na letra "b" do item 7.2 (multa), será íâcultada a deÍesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dê sua intimação.

7.í3 A aplicaçáo das sanções previstas nas letras "c" e "d'do item 7.2 Lei requererá a inslauração de processo

de responsabilizaÉo, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contrâtado para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimaçáo, âpresentar defesa escfita ê especifcar as provas que prelenda produzrÍ.

7.í4 Na hipótese dê deferimento de pedido de produçáo de novas provas ou de junlada dê provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçóes Íinais no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

7.í5 Seráo indeferidas pela comissáo, mediante decisão fundâmentada, provas ilícitas, impeíinêntes,
desnecessáÍias, protelatóriâs ou intempestivas.

7.í6 As penalidades aplicadas serão anotadas no regislro cadaslral dos fornecedores mantido pela Administração
Municipal.

7.í7 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

8.í A rêscisáo do presente Contrato poderá ser:

a) determinada poÍ ato unilateral e escrito da Administraçáo, exceto no caso de descumpÍimento
decorrente de sua prôpria conduta;

b) consensual, por âcordo entrê as partes, por conciliâção, por mêdiaÉo ou por comitê de resoluÉo de
disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) detêrminada por decisão aóitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso aÍbitral,
ou poÍ decisão judicial.

8.2 Seráo observadas, ainda, as previsÕes dos arts. 138 e í39 da Lei Federal no 14j3912021.

9.í Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato náo previsto neste Conlrato, os chamados casos
omissos, estes seráo resolvidos entre as partes, respeilado o objeto do Contrato, a legislaçáo e demâis normas
reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal n' 14.13312021, aplicando-se supletivamente, quando for o
caso, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislaçáo Civil Brasileira e as disposições do
DiÍeito Privado.

í0.'l A Contratâda deverá manter durante a execuçâo do Contrato, em compatibilidade com as obíigações por ela
assumidas, todas as condiçôes de habilitaÇão e qualiÍicação exigidas na licitaÉo e/ou na assinaturâ do presente
instrumenlo contÍatual.

CLAUSULA XII

í1.1 O presenle contrato poderá seÍ alterado nas hipóteses e condiçóes previstas nos arts. 124 a 136 da Lei
Fêderal no 14.13312021.

CLAUSULA X -

cúusuLA vm - Dos cAsos DE RESctsÂo

cúusuLA rx - Dos cAsos oMtssos

DO CONTRATO
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'12.1 O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e íiscalizado por servidor designado para esse
Íim pela autoridade competente, na condição de representante do Município de Campos de Júlio - MT.

í3.í O Municipio de Campos de Júlio - l\,lT encaminhará para publicaÉo o e!Írato destê Contrâto no Diário

OÍlcial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de suâ assinâtura.

,4.1 Com exceÇáo dos casos expressamenle autorizados no êditâ1, a Contratada somente poderá subcrntratar o
fornecimento do obieto com â prévia concordância da Conlratante, Íicando, neste caso, solidaÍiamenle
responsável peranle a Contratante pelo Íornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos
Íâtos e atos a ela imputáveis.

15.1 Para dirimir quaisquer queslões decorrenles deste contÍalo, náo resolvidos na esfera administÍativa. será
competente o Foro da ComâÍca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer oulro por mais privilegiado que
se.ia.

í5.2 E assim, por estarem as partes justâs e contratadas, foi lavrâdo o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma que, lido e achado conforme pelâs Partes, vai por elas assinado para que produza todos os
efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, 15 de dezembro de 2022

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT

lrineu Niarcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

DINIZ ENTRETENIMENÍO LTDA

CNPJ/[,4F ao 1 4.241.577 lO0O1 -OB

Por Josenildo Diniz Pereiía

CONTRATADA

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I I

CLAUSULÂ XV - DO FORO

CLAUSULA XIII - DA PUBLICAçÃO



Folha: 1/1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUÍTI 773.W

C.E.P: 78319-000 - Campos de Júlio - MÍ

0000? )

Processo Administrativo:
PÍocesso de Liciteção:

Modalidade:
Número da Licitação:

Data do Processo:
Dâta dâ AbêÉura deâ Propostas:
Hora da AbeÉura das Propostâs:

207 t2022

19512022

lnexigibiiidade dê Licitaçáo

33t2022-tL

15112t2022

15t12t2022

09:30 horas

Têxtô dô Parecer Jurídico:

.-. PARECÉR JURiDTCO

"LlClTAÇÁO. Procedimento. Trâmite de acordo com a legalidade. Possibilidade de adjudicação e homologaçáo."

Chega ao nosso conhecimento, para avaliação e parêcer, o processo administrativo supra mencionado.
Em análise ao procedimento adotado pela Comissâo de LicitaÇão, documentos de habilitaçáo juntados pelos proponentes e
propostas, tudo devidamênte autuado, nenhum a mento â ser feito, estando de âcordo com os ditames da lei
Diante disto e em cumprimento ao disposto no art. l, da Lei '14.133/2021, opinamos favoravelmente ao prosseguimento

licitaçóes, haja vista o interesse público manifestadodesse certame de acordo com o que precon aa

Analisado pelo Procurador do ):Lut Pl
ràoso ,Súra

Juri.lica
Nó071de 23/A2/?01ô

7413

Campos de Júlio,

Assinalura do Rêsponsável

PAREcER .luRíorco



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/000í-99
AVÉNIOA VALOIR MASUÍÍI 779-W

C.É.P: 78319-000 - Campos de Júlio - ÍUT

ê

Processo Nr.: 19512022
Data: 151',1212022

Folha 112

3

Código: 6889

lnscriçáo Estaduâl

Oblêto da CompÍâ: Contralaçáo dê apresêntâção aÍtistica (show) com a duplâ sertaneia Brenno Reis & Àrarco Viola, a sêr reâlizado no dia
3011212022. efi evenlo alusivo às festividades de ílm de ano, em átêndimento ao Termo de Convênio no 2676/2022.
firmado com o Estado de Mâto Gíosso, por intermédio da SECEL - Secretaria de Estado de Cullurâ, Esporte e Lazer.

Item
1

Quantidado Elpoclílcação
1,00 Serviço de Apresenlação Arlistica Musical de Nivel NaCional

incluindo eslruturas necessárias à sua realizâção (02-0a-5096)

LJnid

UN

Valor Unitário
90 000.00

Valor Total
90.000.00

FUNDAMEN TO LEGAL:

JUSTIFICATIVA

lnexigibilidade de Licitaçâo com base na redaçâo do ârt. 74, ll, da Lei Fêderal no 14.133t2O21, têndo por objeto a
contrataÇâo de apresentaÇâo artÍstica (show) com a dupla sertaneja Brenno Reis & l\4arco Viola, a ser realizâdo no
dia 3011212022, em evento ãlusivo às Íestividades dê fim de ano, em atendimento ao Termo de Convênio no
267612022, firmado com o Estado de Mato Grosso, por intermédio da SECEL - Secreteria de Estado de Cultura,
Esporte e Lazer.

O processo de lnexigibilidade de Licitâção foi instruido com observância ao disposto no art. 72 da Lei Federal n.
14.13312021, bem como pela documentaÇão Juridico-fiscal regular apresentada pelo fornecedor/proponente

O DA ESCOLHA DO F RNEC

Em análisê dos documentos apresentados pela Sêcretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, ficou constatado
que a êmprêsa DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ/MF no 14 241.57710001-08 , é representante exclusiva dos
artistas Brenno Reis & Marco Viola. Ademais, o valor proposto se com o valor contratado em outros
municípios de l\/lato Grosso ê de lvlato Grosso do Sul, conforme carreadas ao processo

CamposdeJúlio, 15 de Dezembro de 2022

Eric Rodrigo Pettenan - Presidente da CL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
NÍ.: 33/2022 - lL

Foríêcedoí: OINIZ ENTRETE IMENÍO LTDA
Endereço: R ANTONINA DE CASTRO FARIA,70, CASA 1

Cidadê: Campo Grânde - MS

CNPJ: 14.241 .57710001-08

ITENS

Artioo 25 da Lei í4.í 33/2021

L14.',t33121
ART.74 -



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5í 6/000í -99

AVENIOA VALDIR Í['IASUÍTl 779-W

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - ÍrlT

tNEX|GtBTLTDADE OE LIC|TAÇÃO
Nr.: 33/2022 - lL

Processo Nr.: '19512022
Oata: 1511212022

Folha:212

4

DESPACHO FINAL:

De acoÍdo com as justificativas e fundamentaçóes apresentadas e, levando-se em considêraçáo os termos do parecer
jurídico, expêdido pela AssessoÍia Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a rêalizâção da despesa por lnexigibilidade de
Licitaçáo, em conformidade com o ârt. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

lrineu Ma Parmeggiani - Prefeito Municipal

§ãlor da Despesa:

Paoamênto.........: 02paÍcelas

90.000,00 (noventa mil reais)



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6Í,a,5í6/000í-99
AVENIDA VALDIR MASUÍÍI 779.W

C.E.P: 783i9-000 - Cempos de Júllo - MÍ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

Nr.: 33/2022 - lL

Paocosso Administrâlivo:

Processo do Licltação:

Oale do Procês3o:

20112022

195t2022

15112t2022

Folha: 1/1

l7:

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) Prefeito Municipal, lÍineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe sáo conferidas pêla

legislaçáo em vigor, especialmêntê pela Lei Nr. 14.'133121 e alteraçóes posleÍiores, a vista do pârêcer conclusivo
exarado pela Comissão de LicitaçÕes, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos

a ) Processo Nr.:
v b) Licitação Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologaçáo

e ) Objeto da Licitaçâo

19512022

33t2022-tL

lnexigibilidade de Licitação

15t12t2022
ContÍatação de apresentação artistica (show) com a dupla serlaneia BÍenno Reis & Marêo viola, a ser
Íeelizedo no dia 3011212022. em evenlo alusivo ás íestividades de íim de ano. em alendimento ao Termo de
Convênio n'2676/2022, íirmado com o Estado de Malo Grosso, por intermédio da SECEL - Secrêtaria de
Estado de Cultura. Esporte e Lâzêr.

(om Roals R$)

f ) Fornecedores e ltens declarados Vencedores (cÍe. cotação):UdfL ouantidadê Descto (%) Prêco unilário Totaldo ltem

OII{IZ ETITREÍET{IMENTO LTOA 16889}

1 Serviço de Apresentâçáo Artística Musicâlde Nível Nacional
incluindo estíuturas necessárias à sua realização

1,00 0,0000 90.000,00 90 000,00UN

Totaldo Fornocsdor:

Total GeÍâl:

90.000,00

90.000,00

PâÍmeggiani - Prêfêito i,íunicipallÍine a
CemposdeJúlio, 15 de Dezembro dê 2022



CNPJ: 01.6í,í.516/000í-99
AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nr.: 33/2022 - lL

Proc.a3o Adminiatratlvo:

Procoaro do Licitâçãor

Date do PÍoce§§o:

207 t2022

195t2022

15t12t2022

Folha: 1/1

TERMO DE ADJUDICACAO E PROCESSO LICITATÓRIO

O(â) Prefeito Municipal, lrinêu Marcos Parmeggiani, no uso dãs atribuiçôes que lhe sâo conferidas pela legislaçào em
vigor, espêcialmente pela Lêi Nr. '14.13312'l e alteraçóes posteriores, a vistâ do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

íb

a ) Processo Nr.:

b ) Licitaçáo Ní.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologação:

e ) Data da Adjudicaçáo

f ) Obieto da Licitaçáo

OINIZ ENÍRETENIMENTO LÍDA 16889)

1 Serviço de Aprêsenlâção Artislica Musical dê Nívêl Nacional
incluindo êsln turas necessárias à sua realizaçâo

UN

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

195t2022
33t2022-tL

lnexigibilidade de Licitação
15112t2022

Sequência: 0

ContrataÉo de apresentação adística (show) com a dupla sedanêja BÍenno Reis & Mârco Viola, a ser
realizado no dia 30/1212022. em evenlo alusivo às festividades de í]m de ano. em âtendímento ao
Íemo de Convênao no 267612022, tÍnadg com o Estâdo de Mato Grosso, por inteímédio dâ SECEL -
SecÍetaÍia de Estado de Cultura, Esporte e Lazer

(em Reaic R$)

Unid. Otdade Descto (%) Preco Unitário Totaldo ltem

1,00 0,0000 90.000,00 90 000.00

Tolâl do FoÍnocodo,:

Total Geíal:

90.000,00

90.000,00

lrineu Parmeggíani - Preíeilo Municipal

01 -ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

g ) Fornecedores ê ltens VencedoÍes:

Dotação(óes): 2.088.3.3.90.39.00.00.00 00 (871) Saldo: 419.000 00

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO



,.'rt',

\.4
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.goubr I

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFE|TURA ÍrruNtctpAL DE cAMPos DE JúLto

ExrRATo DE TERMo oE RATTFTcAçÃo DE TNExtGIBtLIDADE DE LtctrAÇÃo N' 33/2022

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT,

nomeado pela PoÍtaÍia no 3212022,loma público, para conhecimentos dos interessados, a contÉtaçáo abaixo:

Objeto: Contrataçâo de apresentaçáo artística com â dupla sertaneja Brenno Reis & l\4ãrcô

Viola. a ser Íealizâd a no dia 3O11212022, em evento alusivo às festividades de flm de ano, em

atendimento âo Termo de Convênio nô 267612022, Íirmado com o Estâdo de Mato Grosso,

por intermédio da SECEL - SecretaÍia de Estado de Cuttura, Esportê e Lazer.

Contratado: DINIZ ENTRETENIMENTO LTDA. cNPJ/MF no 14.241.57710001-08.

Valor global: R$ 90.0O0,00.

Fundamento Legal: aÍt. 74, ll, da Lei Federal no '14.13312021-

VinculaÉo: lnexigibilidade dê LicitâÉo no 3312022, Processo Administrativo no 20712022 e

Processo de comPra Í\" 19512022.

Fica ratificada pelo Prefeito Municipal a lnexigibilidade de Licitaçáo em tela, conforme despâcho exarâdo

no procedimento licitatôÍio, em consonância com â justificativa apresentâda e com o parecer jurídico Íespectivo,

de acordo com o art.72 da Lei Federal n' 14.13312021.

Campos de Júlio - MT. 15 de dezembro de 202

Eric enan

Presidente da Comissáo de LicitaÉo

PoÍlaÍia n" 3212022

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PÍêÍêito de Câmpos dê Júlio Prêfeito de Campos de Júlio

DEPARÍAI,ENÍo DE LlclrÁçÃo
EXTRATO DE TERMO DE RAÍFICAçAO OE INEXIGIBILIDAOE DE

LrctraÇÃo N' 34/2022

O Presidente da Comissâo Permanenle dê LicilaÉo da Prefeilurâ Muni-

cipâlde Campos de Júlio - MT, nomeado pela Poítariâ no 32/2022, toma
público, para conhecimêntos dos interessados, a contratação abaixo:

Objeto: ContrataÉo de apresentaçâo adÍstica com a Banda/Grupo Lam-

basaia. a seí reâlizada no dia 31n2r2,22, em evenlo alusivo às feslivida-

des de íim de ano, em atendimenlo ao Termo de Convênio n'2ô76/2022,

frmado com o Estado de Mato Grosso, por inlermédio da SECEL - S€cre-

laria de Estado de Culturâ, Esporte e La2er.

Contrâlado: R. MOURA MOTA EVENTOS. CNPJ/MF n' 35.550.529i

0001s3.

Valor global: R$ 130.000,00.

Fundamento Legêl: art. 74, ll, da Lei Federal no 11.13312021.

VinculaÇão: lnexigibilidade de LicitaçÀo n' 3412022, Processo Administra-

livo no 20812022 e Píocêsso de Compra no 1962022.

Fica íatiÍicada pelo Prefêito Municipal a lnexigibilidade de Licitaçáo em tê-
'v la, conÍoÍme despacho etaÍado no procedimento licitatório, em consonân_

cia com a iustiÍcativa apresenlada e com o parecerjurldico respectivo, de

âcordo com o aít. 72 da Lei Federal n" 11.13312021.

Campos de Júlio - MT, 15 de dezêmbro de 2022.

Enc Rodrigo Pêttenan

PÍesdenle da Comissáo de Licilação

Potlatia n" 3212022

PORTARIA Nô. 3I}', DE I5 OE DEZEIIBRO OE 2022.

arRtBUt A FUNÇÃo GRATIFIGADA DE cooRDEi{ADoR Do cENTRo
DE ATENçÁo pstcossoctaL ao SERvlDoR QUE ENcloNA.

lRlilEU MARCOS PARMEGGIaNI. Prefeito do Municlpio de Campos de

Jútio. Estado de Mato Grosso. no uso das atribuiçóes píevistas em leie:

CONSIDERANDO o disposto no aftigo 13, § ? do Eslrtuto dos Se.vdorcs

Públicos Municipais, instituído pela Lei Complementat no. 001, de 15 de

julho de 2008: no aftiga 6', Vl da Lei n'. 148, de 19 de abdl de 2001 e no

inciso V do adigo 37 da Consliluiçáo Federal:

CO^TSTDERÁ^rDOa solicitaçéo contida no Ollcio n".2772022./SMSCJ/GS

subscdta pelo SecÊtàtio Municipal de Saúde:

RESOLVE:

Art. ío Alribuir Funçáo GratiÍcada de Coordenâdor do Centro de Atenção

Psicossocial ao seNidor CRISnA EOUARDO EONAPAZ, admitido na

forma do inciso ll do artigo 37 da Constiluição Federal e nomêado em ca-

ráler efetivo paÍa o cargo de Técnico em lnformálica, alravés da Porlaria

no 118, de 4 de abril de 2014, com dirêilo a percepÉo do adicionalda fun-

çáo em seu vencimênlo, coníorme p.eceitua o a.tigo 6", Vl da Lei n'. í48,

de 19 de abril de 2001. equivalente ao Padíão FG-04, constanle do anexo

lde Lei no. 625. de 15 de abrilde 2014.

Art, 2o Essa poÍlaria entra em vigor na data de suâ publicaçáo, rel.oagindo

seus efêilos ao dia 14 de dezembto de 2022-

AÍt.30 Revogam-se os eÍeilos da Porlaria no. 219, de 24 de agoslo de

2022.

Regbrê-s6 6 publiquê.s.

Gab,nele do PreÍêilo Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-

so, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois.

IRIiIEU trARCOS PARMEGGIANI

EXTRATO DO CONTRATO N' 332/2022

ESPÉClE: Loc2çáo de imóvel.

OBJEÍO: Locáção de imóvelem alvenaria, com salâs indaviduais, destina-

do à conlinuidade das alividades da Delegacia Judiciária Civil.

VALORT Valoí Mensal de R$ 3.250,00. Valor global de R$ 39.000,00.

Órgào: 03 - Secretâriâ Municipalde Administração

Unidade: 01 - Depaíamenlo de AdmanistraÉo

Centro de Custor3128/2022 - OUTROS ENTES DA FEDERAÇÃO

Despesa: 870 /2022. Código da Dolação: 3.3.90.36.í5.00.00.00

MGÊNCtA: O8/1212022 até 07 t12t2023.

VINCULAÇÃO] lnexigibilidade de Licitação n" 31/2022. Processo Adminis-

lraLvo n' 20012022 e Processo de Compra n' 189/2022.

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - PTefeito i LOCATARIO E

JULIANA CAROLINE COMIRAN DA ÉONSECA / LOCADOR.

EXTRATO DO,r' ADITIVO CONTRAÍO N'0r/2022

OBJETOT REFORMA EmEF GERiIANO LAZARETfl - LOTE 02

DO ADITAMENTO: ProrrogaÉo da vigência contratual

DA vtcÊNctA: De 07io1t2023 a 13t0112023

vINCULAÇÃO: Tomadade Píeços n'0712021, Processo Adminiskativo no

21 9/202 I , Processo de Coínpía no 21512021 .

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - PTefeito / CONTRATAN.

ÍE JHM CONSTRUTORA ElRELl, CNPJ: 18.923.430/0001{oTCONTRA.

TADO,

Ligiane A Pazinatto / Fiscal de Coôtratos

oEPARTA ENTo oE LtctraÇÃo
EXTRATO DÉ TERIIIO DE RAT1FICAÇÃO DE IT{EXIGIBILIDADE OE

LtctraÇao N' 33/2022

O Prêsidenle da Comissão PeÍmanente de LicilaÉo da Prefeitúra Muni-

cipal de Campos de Júlio - MT, nomeado pela Potlaia no 322022,lotna
público, para conhecimenlos dos interessados, a contrataçáo abaixo:

Objeto: ContÍaiação de apresenlação aÍtística com a dupla sertaneja Bren-

no Reis & Marco Viola, a ser realizada no dia 30/1212022, em evento alusi-

vo às festividades de fim dê âno, em atendimento ao ÍeÍmo de Convênio

n' 287612022, íirmado com o Eslado de Malo GÍosso, por intêrmédio da

SECEL - SêcÍeta.ia de Éstado de Cultura, EspoÍle e LazeÍ.

Contrâtado: DINIZ ENTRETENIMENTO LÍDA. CNPJ/MF n" 14,241.5771

0001-08.

Valor globali R$ 90.000,00.

Fundamento Legal: aÍt. 74. ll, da Lei Federal n" 11.13312021.

MnculaÇáo: lnexigibilidade de Licilação no 33/2022, Processo Administra-

livo n" ?07 12022 e PÍocesso de CompÍa n' 1 95/2022.

Fica ralificada pelo Prefeito Municipala lnexigibilidade de Licitaçâo em te-

la, conforme despacho exarado no procedimento licitatório, em con§onân_

cia cam a justifcativa apÍesenlada e com o parecerjurÍdico Íespeclivo, de

aco.do com o arl. 72 da Lei Federal n' 14.13312021.

CampG de Júlio - MT, 15 de dezembÍo de 2022.

Eric Rodrigo Pettenan

Presidente da Comissáo de Licilação

Po.larla ni 3212022

diariomLrnicrpal.org/ml/amm . wwwamm.org.bí Assinado Digilâlmenle132



Portal de Serviços T JOSIANE GINELI DOS SANTOS

PRLFTITURA MUNIÇIPÀL T]I CAM[:OS DI ]IJLIO

Éb Pâinel do Fiscálizado
do Íribunal de Contas do Estado de Mato Gíosso

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Núrr.er o: 342.51 4-2 / 2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo LicitatóÍio - Dezembro de 2022

Enviado por

JOSIANE GINELI DOS SANTOS

Arquivo

.l I 1 1 8546P120221 2 1 21 91 048.zlP ír2.27 MBI

DêscÍicao l{úm!ío

|NE(IGIBTLTDADE DC LtcrÍ çÃo

ABERTURA 00000000033/2022
lnêYr! bÍldadê dê Llal!Çüo

HoMotoGAÇÁo oúmoooo33/2022
ln.rqrbldâded.unáçào

Reenvio

Não

Recebido em

19/12t2022 -
'10i48:32

'Iíb(lôolde Cosrasdê}Jlato Grosso- CopyÍicht lô 201t|

Tabelâs recebidas flãl contêúdo E


